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ATOS DO REITOR

RESOLUÇÃO N° 01/93

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
de atribuição de sua competência e ouvido o Conselho Superior 
de Coordenação Executiva em sessão de 02 de março de 1993, 
resolve:

1. Os processos de Convênios referentes à concessão de 
estágios a alunos da UFRJ deverão ser analisados de acordo 
com a legislação vigente, no âmbito da Sub-Reitoria de Ensino 
de Graduação e Corpo Discente;

2. Após cumprir a tramitação acima, serão assinados pelo 
Sub-Reitor de Graduação e encaminhados ao CSCE para ho
mologação.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1993 
Nelson Maculan Filho 

Reitor

*  *  *

Colegiado da respectiva Unidade ou órgão equivalente e a ser 
enviado à SR-2 para análise.

1.1 — As solicitações que envolverem recursos financeiros, 
após a análise pela SR-2, deverão ser encaminhadas à SR-3.

1.2— No caso da vinda de professores estrangeiros à UFRJ 
e em consonância com o explicitado nas cláusulas dos Convê
nios, deverá ser apresentado um Plano de Trabalho aprovado 
pelo Colegiado e/ou órgão equivalente da Unidade, a ser 
encaminhado à SR-2 para apreciação e, quando envolver recur
sos. à SR-3.

1.3 — Quando os Convênios envolverem intercâmbio de 
alunos, tanto de graduação como de pós-graduação, o afas
tamento dos mesmos da UFRJ ou seu acolhimento nesta Uni
versidade será precedido de aprovação do Plano de Trabalho 
pelos Colegiados das Unidades responsáveis e encaminhados à 
SR-1 e SR-2 para análise, conforme o caso. No caso das 
solicitações envolvendo recursos financeiros, os pedidos serão 
em seguida encaminhados à SR-3.

1.4 — As solicitações a que se refere esta Resolução deve
rão ser apresentadas às Universidades e/ou órgãos equivalentes 
com um mínimo de 45 dias.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1993 
Nelson Maculan Filho 

Reitor

RESOLUÇÃO N9 02/93

0  Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições e ouvido o Conselho Superior de Coordena
ção Executiva em sessão de 06/04/93, resolve:

Os Convênios e/ou Acordos aprovados e em vigor na UFRJ, 
a partir da presente data, quando envolverem recursos financei
ros e o afastamento de docentes.e de alunos da Universidade e 
a vinda de docentes e alunos de outras instituições, deverão 
seguir os seguintes trâmites:

1 — A solicitação de afastamento dos docentes da UFRJ 
deverá ser precedida de um Plano de Trabalho aprovado pelo

PORTARIA CONJUNTA N® 356, DE 5 DE ABRIL DE
1993*

Os Reitores da Universidade Federal de Juiz de Fora e da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso de suas atri
buições legais e estatutárias e de acordo com o disposto no art. 
23 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e em face do 
que consta do Processo n® 23071.017226/92-94,

Resolvem transferir MÁRCIO DE PINHO VINAGRE, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, regime de trabalho de

*  Publicada no DOU ne67f de 12/04/93 —  Seção / /









BOLETIM N° 19 -  13 DE MAIO DE 1993 / 5

UFRJ, através da Escola de Engenharia, visando à concessão 
de estágio a alunos da UFRJ. “O CSCE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do convênio, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 12 do Processo.”

PROCESSO 23079.047792/92-04-CT/EE — Convênio a ser 
celebrado entre a Rexroth Hidráulica Ltda. e a UFRJ, através 
da Escola de Engenharia, visando à concessão de estágio a 
alunos da UFRJ. “O CSCE opinou, unanimemente, peia as
sinatura do convênio, de acordo com o parecer do relator, às fls. 
12 do Processo.”

PROCESSO 23079.048113/92-98-CT/EE — Convênio a ser 
celebrado entre a RACIMEC Informática S.A. e a UFRJ, atra
vés da Escola de Engenharia, visando à concessão de estágio a 
alunos da UFRJ. ”0  CSCE opinou, unanimemente, pela as
sinatura do convênio, de acordo com o parecer do relator, às fls. 
15 do Processo.”

PROCESSO 23079.048405/92-01-CT/EE — Convênio a ser 
|  celebrado entre a SERPEN - Serviços e Projetos de Engenharia 

Ltda. e a UFRJ, através da Escola de Engenharia, visando à 
concessão de estágio a alunos da UFRJ. “O CSCE opinou, 
unanimemente, pela assinatura do convênio, de acordo com o 
parecer do relator, às fls. 12 do Processo.”

PROCESSO 23079.039421/92-69-UFRJ/MN/L GEOC — 
Convênio a ser celebrado entre a Universidade Vale do Rio dos 
Sinos-UNISINOS e a UFRJ, através do Museu Nacional e do 
Instituto de Geociências, visando à realização de pesquisas, ao 
ensino, ao intercâmbio de informações técnico-científicas e de 
pessoal, em áreas de Sedimentologia, Estratigrafia, Paleontolo
gia e Petrografia Sedimentar assim como de outras áreas rela
cionadas às Geociências. “O C$CE opinou, unanimemente, 
pela assinatura do convênio, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 09 do Processo.”

PROCESSO 23079.039420/92-04-UFRJ/MN/I .GEOC — 
Convênio a ser celebrado entre a Fundação Cultural de Ubera
ba, através do Centro de Pesquisas Paleontológicas Llewellyn 

Alvor Price e a UFRJ, através da Museu Nacional e do Instituto 
*de Geociências, visando à realização de pesquisas, ao ensino, 

ao intercâmbio de informações técnico-científicas e de pessoal, 
em áreas relacionadas às Ciências Geológicas (especialmente 
Estratigrafia e Palentontologia). ‘X) CSCE opinou, unanime- 
mente, pela assinatura do convênio, de acordo com o parecer 
do relator, às fls. 09 do Processo.”

PROCESSO 23079.039419/92-17-UFRJ/MN/I.GEOC — 
Convênio a ser celebrado entre a Universidade Regional do 
Cariri-Ceará e a UFRJ, através do Museu Nacional e do Instituto 
de Geociências, visando à realização de pesquisas, ao ensino, 
ao intercâmbio de informações técnico-científicas e de pessoal, 
em áreas de Sedimentologia, Estratigrafia, Paleontologia e Pe
trografia Sedimentar. “O CSCE opinou, unanimemente, pela 
assinatura do convênio, de acordo com o parecer do relator, às 
fls. 09 do Processo.”

PROCESSO 23079.046746/92-43-CFCH/F JEDUC. — Convê
nio a ser celebrado entre o Colégio Pedro II e a UFRJ, visando 
à concessão de estágio a alunos da Faculdade de Educação. “Em 
diligência à SR-1.”

PROCESSO 23079.048747/92-87-CFCH/FJ3DUC. — Convê
nio a ser celebrado entre o Sindicato dos Estabelecimentos de

Ensino do Município do Rio de Janeiro e a UFRJ, através da 
Faculdade de Educação, visando à capacitação de recursos 
humanos, à realização de pesquisas e estudos e à produção de 
material didático e paradidático, objetivando ao aperfeiçoa
mento da área de educação do Município. “Em diligência à 
SR-1.”

PROCESSO 23079.046499/92-76-UFRJ — Termo de Acordo 
Mútuo a ser celebrado entre o Ministério da Educação, através 
da SENETE, e a UFRJ, visando à cessão, por comodato, de um 
microcomputador com a finalidade de oportunizar o acesso às 
tecnologias da informática a alunos, professores e técnicos do 
Centro de Informática na Educação Superior/CIES-EDU- 
COM/RJ. “O CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura do 
convênio, de acordo com o parecer do relator, às fls. 10 do 
Processo ”

PROCESSO 23079.036737/92-26-UFRJ — Pedido da Federa
ção de Pesca e Lançamento do Estado do Rio de Janeiro de 
cessão de área localizada entre o terminal de ônibus e a Facul
dade de Letras, na Ilha do Fundão, para a prática de esporte 
amador— “Lançamento de Precisão e Distância.” “Concedida 
“vista” do Processo ao Prof. José Luciano de Souza Menezes."

PROCESSO 23079.000228/93-91-CT/COPPE— Contrato ce
lebrado entre o Departamento de Transportes Rodoviários do 
Estado do Rio de Janeiro-DETRO/RJ e a UFRJ, através da 
COPPE, visando à execução de serviços de elaboração do 
estudo preliminar das alternativas para circulação viária, a 
partir da conclusão da segunda etapa da Linha Vermelha. 
Homologação: “Homologada, unanimemente, a assinatura do 
contrato, de acordo com o parecer favorável do relator, às fls. 
17 do Processo.

SESSÃO DE 06.04.1993 

ORDEM DO DIA

PROCESSO 23079.006464/93-67-UFRJ — Termo de 
Compromisso de Cooperação Recíproca a ser celebrado entre 
o Observatório Nadonal-CNPq e a UFRJ, objetivando regular 
as relações entre os partícipes, concernente à cooperação técni
co-acadêmica e ao intercâmbio de experiências entre os conve- 
nentes nas áreas de pesquisa científica, tecnológica e 
educacional. “O CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura 
do Termo de Compromisso, de acordo com o parecer do relator, 
às fls. 07 do Processo.”

PROCESSO 23079.003770/93-97-UFRJ — Protocolo de Co
operação Científica e Tecnológica entre a PUC, a UFF, a UERJ, 
a FAPERJ, a Secretaria Ind. e Com. Ciência e Tecnologia, o 
Centro Unificado de Ensino e Pesquisa sobre a Política-CEUEP 
e a UFRJ, visando à cooperação das Instituições acadêmicas 
convenentes para apoiar a implantação e o desenvolvimento do 
CEUEP. “O CSCE opinou, unanimemente, pela assinatura do 
Protocolo, de acordo com o parecer do relator, às fls. 08 do 
Processo.”

PROCESSO 23079.006107/93-90-CCMN/I. MAT. — Contra
to de Comodato que entre si celebram a FUJB, a IBM Brasil 
Ind. Máq. e Serviços Ltda. e a UFRJ, através do Instituto de 
Matemática, visando a estabelecer a absorção, a geração e a 
disseminação de conhecimentos de informática, bem como a 
criar condições de suporte para realização de pesquisas multi-
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disciplinares entre os partícipes, conforme contrato firmado 
entre a FUJB/UFRJ em 25.10.78 - Homologação: “O CSCE 
opinou pela homologação da assinatura, com a ressalva de que 
o referido convênio não faz parte do projeto de implantação da 
Rede de Informática UFRJ/IBM.”

PROCESSO 23079.006103/93-39-CCS/IPPGM — Contrato 
de Comodato que entre si celebram a FUJB, a IBM Brasil Ind. 
Máq. e Serviços Ltda. e a UFRJ, através do IPPMG, visando a 
estabelecer a absorção, a geração e a disseminação de co
nhecimentos de informática, bem como a criar condições de 
suporte para realização de pesquisas multidisdpUnares entre os 
convenentes, conforme contrato fumado entre a FUJB/UFRJ 
em 27.11.78 - Homologação: “O CSCE opinou pela homologa
ção da assinatura, com a ressalva de que o referido convênio 
não tãz parte do projeto de implantação da Rede de Informática 
UFRJ/IBM."

PROCESSO 23079.006105/93-64-FL/CLA— Contrato de Co
modato que entre si celebram a FUJB, a IBM Brasil Ind. Máq. 
e Serviços Ltda. e a UFRJ, através da FL, visando a estabelecer 
a absorção, a geração e a disseminação de conhecimentos de 
informática, bem como a criar condições de suporte para reali
zação de pesquisas multidisciplinares entre os partícipes, 
conforme contrato firmado entre a FUJB/UFRJ, em 27.11.78 - 
Homologação: “O CSCE opinou pela homologação da as
sinatura, com a ressalva de que o referido convênio não faz parte 
do projeto de implantação da Rede de Informática UFRJ/IBM.”

PROCESSO 23079.003633/93-16-CCMN/NCE — Contrato 
que entre si celebram o Tribunal de Justiça do Estado do RJ, a 
FUJB e a UFRJ, com a interveniênda do NCE, objetivando a 
prestação de serviços deassessoramento e suporte técnico com
putacional para avaliação e seleção das informações concer
nentes ao Concurso Público para Técnico Judiciário. 
Homologação: “O CSCE opinou, unanimemente, pela homolo
gação da assinatura do Contrato, de acordo com o parecer do 
relator, às fls. 11 do Processo.”

PROCESSO 23079.005027/93-17-CCS/ITP — Convênio de 
Cooperação Técnico-Científica a ser celebrado entre o Minis
tério da Saúde, através da Fundação Nadonal de Saúde, com a 
interveniência do Centro de Referência Prof. Hélio Fraga, e a 
UFRJ, através do ITP, tendo por objetivo estabelecer coopera
ção técnico-científica entre os convenentes. “O CSCE opinou, 
unanimemente, pela assinatura do convênio, com a ressalva de 
que seja indicado um novo coordenador, em substituição ao 
Prof. Geraldo de Noronha Nogueira Andrade, que se aposen
tou.”

PROCESSO 23079.006104/93-00-CCS/I.M ICROB — 
Contrato de Comodato que entre si celebram a FUJB, a IBM 
Brasil Ind. Máq. e Serviços Ltda. e a UFRJ, com a interveniên
da  do I. Microbiologia, visando a estabelecer a absorção, a 
geração e a disseminação de conhecimentos de Informática, 
bem como a criar condições de suporte para realização de 
pesquisas multidisciplinares entre os convenentes, conforme 
contrato firmado entre a FUJB/UFRJ em 21.03.78 - Homologa
ção: “O CSCE opinou pela homologação da assinatura, com a 
ressalva de que o referido convênio não faz parte do projeto de 
implantação da Rede de Informática UFRJ/IBM.”

PROCESSO 23079.006106/93-27-CCMN/I.GEOC. — 
Contrato de Comodato que entre si celebram a FUJB, a IBM

Brasil Ind. Máq. e Serviços Ltda. e a UFRJ, com a interveniên
cia do I. GEOC., tendo por objetivo estabelecer a absorção, a 
geração e a disseminação de conhecimentos de informática, 
bem como criar a condições de suporte para realização de 
pesquisas multidisciplinares entre os partícipes, conforme 
contrato firmado entre a FUJB/UFRJ em 31.07.78 - Homolo
gação: “O CSCE opinou pela homologação da assinatura, com 
a ressalva de que o referido convênio não faz parte do projeto 
de implantação da Rede de Informática UFRJ/IBM.”

PROCESSO 23079.002020/93-61 -CT/EE — Convênio a ser 
celebrado entre a CBTU e a UFRJ, através daENGETEC, tendo 
por objetivo o máximo aproveitamento conjunto da potenciali
dade do ENGETEC e da CBTU dentro do campo de suas 
especialidades, em áreas de interesse comum. “Em diligência 
aoCT.”

PROCESSO 23079.048747/92-87-CFCH/FE — Convênio a 
ser celebrado entre o Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino 
do Município do Rio de Janeiro e a UFRJ, através da FE, |  
visando à capacitação de recursos humanos, à realização de 
pesquisas e estudos e à produção de material didático e paradi- 
dático, objetivando o aperfeiçoamento da área de educação do 
Município. “Em diligência à SR-1.”

PROCESSO 23079.046746/92-43-CFCH/FE — Convênio a 
ser celebrado entre o Colégio Pedro II e a UFRJ, visando à 
concessão de estágio a alunos da Faculdade de Educação. “Em 
diligência à SR-1.”

PROCESSO 23079.003506/93-07-UFRJ — Termo de Convê
nio que entre si celebram um consórcio de Instituições Brasi
leiras, a Secretaria-Geral dos Presidentes e Reitores de 
Universidades, o Centro de Gerenciamento Ambiental da Uni
versidade de Tufts e a UFRJ, visando a estabelecer cooperação 
para efetuar trabalhos na área de Educação Ambiental e Pesqui
sa. Homologação: “O CSCE opinou, unanimemente, pela ho
mologação da assinatura do convênio, de acordo com o parecer 
do relator, às fls. 22 do Processo.”

PROCESSO 23079.002311/93-12-CT/COPPE — Convênio |  
que entre si celebram o Ministério do Exército, com a interve
niência do Inst. Militar de Engenharia-IME, e a UFRJ, através 
da COPPE, visando ao intercâmbio de conhecimentos técnico- 
científicos, às atividades de pesquisa, à cessão mútua de recur
sos laboratoriais, à formação de pessoal em nível de mestrado 
e ao intercâmbio de docentes. Homologação: “O CSCE opinou, 
unanimemente, pela homologação da assinatura, de acordo com 
o parecer do relator, às fls. 14 do Processo.”

PROCESSO 23079.029449/90-90-CT/COPPE — Segundo 
Termo Aditivo que entre si firmam a Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do RJ, FAPERJ, a UFRJ, com a interve
niência da COPPE, visando a alterar os prazos estabelecidos no 
referido convênio. Homologação: “O CSCE opinou, unanime
mente, pela homologação da assinatura do Segundo Teimo 
Aditivo, de acordo com o parecer do relator, às fls. 90 do 
Processo.”

EXTRAPAUTA

PROCESSO 23079.009878/93-66-CCS— Solicitação de auto
rização para proceder a abertura de licitações referentes às áreas 
de serviços no Centro de Convivência a ser implantado no 
Centro de Ciências da Saúde. “O CSCE opinou, unanimemente,
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pela aprovação do pleito de fls.l, de acordo com o parecer 
favorável do relator, às fls. 02 do Processo.”

PROCESSO 23079.009320/93-53-UFRJ — Convênio de Co
operação Mútua a ser celebrado entre a Prefeitura do Rio de 
Janeiro e a UFRJ, visando a regular as relações entre as partes 
no que concerne à cooperação técnica e ao intercâmbio nas 
áreas tecnológica e industrial, educacional, de modernização 
administrativa, médico-assistencial e cultural. “O CSCE opi
nou, unaniinemente, pela assinatura do convênio, de acordo 
com o parecer favorável do relator, às fls. 07 do Processo.”

Proposta de Resolução para normatizar os Convênios e/ou 
Acordos que envolvam recursos financeiros e afastamentos de 
docentes e de alunos da Universidade, bem como a vinda de 
docentes e alunos de outras Instituições. “Aprovada, por unani
midade, a proposta de Resolução.

CONSELHO DE CURADORES

PROF. NELSON MACULAN FILHO — Reitor 
PROF. MAURÍCIO LANSKI — Representante do MEO 

JOÃO FREIRE FILHO — Representante do Conselho Universitário 
PR< >F. THEMiSTOCLES ALVES FERREIRA FILHO — Representante

dos Ex-Alunos
l’R( >F. CARLOS RUSSO — Representante da Assembléia Unitária

SESSÃO DE 29.12.1992

PROCESSO 23079.020742/92-17-CCMN/I.M AT.— Conces
são de Suprimento e Prestação de Contas, no valor de Cr$ 
19.345.444,00 (Dezenove milhões, trezentos e quarenta e cinco 
mil c quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros), recebido por 
Mi iria Laura M. Leite Lopes, para atender á despesas referentes 
a Projetos do I. Matemática/UFRJ. “Homologada a concessão 
do suprimento e aprovada a respectiva prestação de contas, 
conforme demonstrativo e píuecer sintético da Seção de Toma
da de Contas da SR-3, às fls. do Processo.”

PROCESSO 23079.038391 /92-64-SR-5 — Suprimento e Pres
tação de Contas, no valor de CrS 2.000.000,00 (Dois milhões 
de cruzeiros), em nome da servidora Katia Maria de Carvalho 
S il va, para atender a despesas da SG-5. “Homologada a conces
são do suprimento e aprovada a respectiva prestação de contas, 
conforme demonstrativo e parecer sintético da Seção de Toma
da de Contas da SR-3, às fls. 42 do Processo.”

PROCESSO 23079.020173/92-18-UFRJ/SR-5 — Prestação de 
Contas do Suprimento de Cr$ 1.000.000,00 (Hum milhão de 
cruzeiros), recebido pela servidora Katia Maria de Carvalho 
Silva, piira atender a despesas de pronto pagamento da SG-5. 
“Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, conforme demonstrativo e parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, às fls. 38 do 
Processo."

PROCESSO 23079.038559/92-41 -SG-6 — Concessão do Su
primento e Prestação de Contas, no valor de Cr$ 2.000.000,00 
(Dois milhões de cruzeiros), recebido pelo servidor Alexandre 
Marinho, para atender adespesas de pronto pagamento da SG-6. 
“Homologada a concessão do suprimento e aprovada a res
pectiva prestação de contas, conforme demonstrativo e parecer

sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, às fls. 37 do 
Processo.”

PROCESSO 23079.39540/92-58-SR-3— Concessão de Supri
mento e Prestação de Contas, no valor de Cr$ 2.000.000,00 
(Dois milhões de cruzeiros), recebido pelo servidor Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas de pronto pagamento 
da SR-3. “Homologada a concessão do suprimento e aprovada 
a respectiva prestação de contas, conforme demonstrativo e 
parecer sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, às 
fls. do Processo.”
PROCESSO 23079.23118/92-71 -SR-3— Concessão de Supri
mento e Prestação de Contas, no valor de CrS 2.000.000,00 
(Dois milhões de cruzeiros), recebido pelo servidor Amauri 
Pezzuto Junior, para atender a despesas de pronto pagamento 
da SR-3. “Homologada a concessão do suprimento e a res
pectiva prestação de contas, conforme demonstrativo e parecer 
sintético da Seção de Tomada de Contas da SR-3, às fls. do 
Processo.” >
PROCESSO 23079.43313/92-08-UFRJ — Abertura de Crédito 
Suplementar, conforme Resolução n9 50/92, no valor de CRS
52.000. 000.00 (Cinqüenta e dois milhões de cruzeiros), para 
reforço de dotação orçamentária “Autorizada a abertura do 
crédito suplementar, conforme Resolução n° 50/92 (Anexo I).”

PROCESSO 23079.48884/92-58-SR-3 — Abertura de Crédito 
Suplementar, conforme Resolução na 45/92, no valor de CRS
575.900.000. 00 (Quinhentos e setenta e cinco milhões e nove
centos mil cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária. 
“Autorizada a abertura do crédito suplementar, conforme Re
solução n° 45/92 (Anexo II).”

PROCESSO 23079.43309/92-22-UFRJ — Aberturade Crédito 
Suplementar, conforme Resolução n9 53/92, no valor de CRS
100.000. 000.00 (Cem milhões de cruzeiros), para reforço de 
dotação orçamentária. “Autorizada a abertura do crédito suple
mentar, conforme Resolução n° 53/92 (Anexo III).”

PROCESSO 23079.000982/93-59-SR-3 — Abertura de Crédi
to Suplementar, conforme Resolução n9 61 /92, no valor de CRS
14.100.000. 000.00 (Catorze bilhões e cem milhões de cruzei
ros), p;ira reforço de dotação orçamentária. “Autorizada a aber
tura do crédito suplementar, conforme Resolução n° 61/92 
(Anexo IV),”

PROCESSO 23079.024482/92-40-SR-3 — Abertura de Crédi
tos Suplementares, conforme Resoluções n9 59/92, no valor de 
CRS 2.500.000.000,00 (Dois bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros); n° 62/92, no valor de CrS 2.000.000.000,00 (Dois 
bilhões de cruzeiros); t f  63/92, no valor de CrS 500.000.000,00 
(Quinhentos milhões de cruzeiros); n° 65/92, no valor de Cr$
4.700.000. 000.00 (Quatro bilhões e setecentos milhões de cru
zeiros )jn° 67/92,110 valor de CrS 1.000.000.000,00 (Hum bilhão 
de cruzeiros); t f  68/92, no valor de CrS 124.500.000,00 (Cento 
e vinte e quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros); n° 69/92, 
no valor de CrS 11.000.000.000,00 (Onze bilhões de cruzeiros), 
e nw 70/92, no valor de CrS 1.394.000.000,00 (Hum bilhão e 
trezentos e noventa equatro milhões de cruzeiros). “Autorizada 
a abertura dos créditos suplementares, para reforço de dotação 
orçamentária, conforme Resoluções nQÍ> 59/92, 62/92, 63/92, 
65/92, 67/92, 68/92, 69/92 e 70/92 (Anexos V a XII).”

PROCESSO 23079.049071 /92-85-SG-3 — Abertura de Crédi
to Suplementar, conforme Resolução nQ 64/92, no valor de CrS
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500.000.000,00 (Quinhentos milhões de cruzeiros), para refor
ço de dotação orçamentária* “Autorizada a abertura do crédito 
suplementar, conforme Resolução n° 64/92 (Anexo XIII).”

PROCESSO 23079.025030/92-01 -SR-3 — Abertura de Crédi
tos Suplementares, conforme Resolução n9 54/92, no valor de 
CR$ 5.573.976.000,00 (Cinco bilhões, quinhentos e setenta e 
três milhões, novecentos e setenta e seis mil cruzeiros); n° 
58/92, no valor de Cr$ 700.000.000,00 (Setecentos milhões de 
cruzeiros); e n° 66/92, no valor de CrS 4.195.700.000,00 (Qua
tro bilhões, cento e noventa e cinco milhões e setecentos mil 
cruzeiros), para reforço de dotação orçamentária. “Autorizadas 
as aberturas dos créditos suplementares, confonne as Reso
luções t f  54/92, n9 58/92 e ri9 66/92 (Anexos XIV a XVI).”

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR NQ 50/92 

RESOLUÇÃO N2 50/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve;
1) Fiat aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de CrS 52.000.000,00 (Cinqüenta e dois milhões de cru
zeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.36-0481.052.876 — Cr$ 52.000.000,00
2) A Cobertura dos Créditos acima autorizados se fará 

através da liberação dos recursos oriundos de convênio na 
4094/92-FNDE/UFRJ/ICB, para formação de Recursos Huma
nos para Ensino Fundamental — Projeto n2 231280006089268, 
no el.rec.1760.00.00 — Transf.Conv. — Cr$ 52.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 45/92 

RESOLUÇÃO N9 45/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n2 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fiai aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 575.900.000,00 (Quinhentos e setenta e cinco 
milhões e novecentos mil cruzeiros), nos termos da informação

de fls., para reforço de dotação consignada no vigente Orça
mento, a saber

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.39-0381.046.874 — Cr$ 575.900.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelos 

recursos oriundos do convênio ne 239/92-SENESU, para apoiar 
a manutenção geral da Instituição, no elemento de receita
1760.00.00 — Transf.Conv. — CrS 575.900.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 53/92 

RESOLUÇÃO N9 53/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 100.000.000,00 (Cem milhões de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.30-0481.052.883 — Cr$ 8.250.000,00
3490.33-0481.052.883 — CrS 5. 800.000,00
3490.36-0481.052.883 — Cr$ 85. 950.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará através 

da liberação dos recursos oriundos do convênio n9 3996/92-FN- 
DE/UFRJ, para a Criação do “Curso Oficina”, destinado ao 
Aprimoramento de Professores, no el.rec. 1760.00.00 — 
Transf.Conv. — Cr$ 100.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 61/92 

RESOLUÇÃO N9 61/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de CrS 14.100.000.000,00 (Catorzebilhões e cem milhões
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de cruzeiros), nos termos da informação de fls., para reforço de 
dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO
UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ

NIO E FINANÇAS
08.044.0206.2275.0001 — ESPECIALIZAÇÃO/TREINA- 

MENTO
3490.18- 0381.000.000 — Cr$ 100.000.000,00
08.044.0206.2275.0010 — STRICTO SENSU
3490.18- 0381.000.000 — Cr$ 14.000.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará através 

da liberação dos recursos oriundos do convênio CAPES/UFRJ, 
referentes ao DS 021, PICD 083, PET 143 E LS 210, no 
el jec. 1760.00.00 — Transf.Conv. — Cr$ 14.100.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO V

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 59/92 

RESOLUÇÃO N9 59/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n- 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) d  Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 2.500.000.000,00 (Dois bilhões e quinhentos mi
lhões de cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotaçãp consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23 JQO.OO-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.30-0250.153.115 — Cr$ 800.000.000,00
3490.39-0250.153.115 —  CrS 1.700.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no el.rec. 1321.00.00 
— Juros de Títulos de Renda — Cr$ 2.500.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO VI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 62/92 

RESOLUÇÃO N- 62/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 2.000.000.000,00 (Dois bilhões de cruzeiros), nos

termos da informação de fls., para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID .-GRADU AÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.30- 0250.153.115 — CiS 800.000.000,00
3490.39-0250.153.115 — Cr$ 1.200.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no el sec. 1321.00.00
— Juros de Títulos de Renda — Cr$ 2.000.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO VII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 63/92 

RESOLUÇÃO N9 63/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do a rt 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 500.000.000,00 (Quinhentos milhões de cruzei
ros), nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçam en to j a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADU AÇÃO

UNIDADEÍS): 23.<X).00-SUP—GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.30- 0250.153.115 — Cr$ 500,000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acidja, no el.rec. 1321.00.00
— Juros de Títulos de Renda — Cr$ 500.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO VIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 65/92 

RESOLUÇÃO N9 65/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do a rt 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 4.700.000.000,00 (Quatro bilhões e setecentos 
milhões de cruzeiros), nos termos da informação de fls., para 
reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO
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UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

08 .044 .0205 .2085 .0002  — MAN. ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA

4590.51- 0250.153.115 — Cr$ 2.700.000.000,00
08.044.0205.2085.0003 — MAN. ATIV. DIDÁTICA- 

GRADUAÇÃO
3490.39-0250.153.115 — Cr$ 1.600.000.000,00
4590.52- 0250.153.115 —  CrS 400.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no el,rec. 1321.00.00 
— Juros de Títulos de Renda — Transf.Conv. — Cr$
4.700.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO IX

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 67/92 

RESOLUÇÃO N9 67/92
O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 

competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

vaJor de Cr$ 1.000.000.000,00 (Hum bilhão de cruzeiros), nos 
termos da informação de fls., para reforço de dotação consigna
da no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.39-0250.153.115 — Cr$ 1.000.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1321.00.00 — Juros de Títulos de Renda — Cr$ 
1.000.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO X

RESOLUÇÃO N9 68/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 124.500.000,00 (Cento e vinte e quatro milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), nos termos da informação de fls.,

para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento, a 
saber

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0002-MAN. ATIV. 
ADMINISTRATIVA

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.92-0250.153.115 — CrS 124.500.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1321.00.00 — Juros de Títulos de Renda — Cr$
124.500.000. 00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 69/92

RESOLUÇÃO N9 69/92 f

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do a rt 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n9 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 11.000.000.000,00 (Onze bilhões de cruzeiros), 
nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: CONFORME ABAIXO DISCRIMINADO
UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ

NIO E FINANÇAS
08.044.0205.2085.0002- MAN. ATIV. ADMINIS

TRATIVA
4590.51- 0250.153.115 — Cr$ 500.000.000,00
08.044.0205.2085.0003- MAN. ATIV. DIDÁTICA-GRA- f  

DUAÇÃO
3490.33-0250.153.115 — CrS 500.000.000,00
3490.36-0250.153.115 — Cr$ 1.000.000.000,00
3490.39-0250.153,115 — Cr$ 8.000.000.000,00
3490.52- 0250.153.115 — Cr$ 1.000.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, nos elementos de 
rece ita  1312.00.00 — A rrendam entos — Cr$
1.300.000. 000.00.1321.00.00 — Juros de Títulos de Renda— 
Cr$ 7.000.000.000,00 e 1600.13.00 —  Serv. Administrativos 
— Cr$ 2.700.000.000,00 — Total: CrS 11.000.000.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N9 70/92 

RESOLUÇÃO N9 70/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competênciíi, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto
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da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n3 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 1.394.000.000,00 (Hum bilhão e trezentos e no
venta e quatro milhões de cruzeiros), nos termos da informação 
de fls., para reforço de dotação consignada no vigente Orçamen
to, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID .-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3190.16-0250.153.115 — Cr$ 1.394.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1600.13.00 — Serviços Administrativos — Cr$
1.394.000.000,00.

^ 3)Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XIII

CRÉDITO SUPLEMENTAR N3 64/92 

RESOLUÇÃO N3 64/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n3 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
I) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 500.000.000,00 (Quinhentos milhões de cruzei- 
l^ros), nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 

consignada no vigente Orçamento, a saber:
ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0002-M AN. ATIV. 

ADMINISTRATIVA
UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ

NIO E FINANÇAS
4590.51 -0292.159.000 — Cr$ 412.000.000,00
4590.51-0292.159.000 — Cr$ 88.000.000,00
A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo exces

so de arrecadação na unidade acima, no elemento de receita 
2580.99.00 — Saldo de Exercícios Anteriores — Cr$
500.000.000,00.

3)Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XIV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N3 54/92 

RESOLUÇÃO N3 54/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto

da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n3 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 5.573.976.000,00 (Cinco bilhões, quinhentos e 
setentae três milhões, novecentos e setentae seis mil cruzeiros), 
nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0206.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID.- PÓS-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.30-0250.153.115 — Cr$ 1.786.928.000,00
3490.39-0250.153.115 — Cr$ 1.672.193.000,00
3490.52-0250.153.115 — Cr$ 1.114.795.000,00
2) A Cobertura dos Créditos acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1600.13.00 — Serviços Administrativos — Cr$
5.573.976.000. 00

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XV

CRÉDITO SUPLEMENTAR N3 58/92 

RESOLUÇÃO N3 58/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do a rt 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto 
da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n3 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 700.000.000,00 (Setecentos milhões de cruzeiros), 
nos termos da informação de fls., para reforço de dotação 
consignada no vigente Orçamento, a saber:

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MAN. ATIV. 
DID. -GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP.-GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3190.16-0250.153.115 — Cr$ 700.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1600.13.00 — Serviços Administrativos — CrS
700.000. 000.00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

ANEXO XVI

CRÉDITO SUPLEMENTAR N3 66/92 

RESOLUÇÃO N3 66/92

O Conselho de Curadores, usando de atribuição de sua 
competência, ex-vi do disposto no item 5 do art. 101 do Regi
mento Geral da UFRJ, combinado com o art. 130 do Estatuto
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da mesma Universidade, aprovado pelo Decreto do Presidente 
da República de n2 66.536, de 06 de maio de 1970, e tendo em 
vista o que consta do Proc.,

Resolve:
1) Fica aberto à(s) Unidade(s) o Crédito Suplementar no 

valor de Cr$ 4.195.700.000,00 (Quatrobilhões, centoe noventa 
e cinco milhões e setecentos mil cruzeiros), nos termos da 
informação de fls., para reforço de dotação consignada no 
vigente Orçamento, a saber

ATIVIDADE: 08.044.0205.2085.0003-MÃN. ATIV. 
DID.-GRADUAÇÃO

UNIDADE(S): 23.00.00-SUP. - GERAL DE PATRIMÔ
NIO E FINANÇAS

3490.36-0250.153.115 — Cr$ 3.125.000.000,00
3490.39-0250.153.115 — Cr$ 840.000.000,00
3490.52-0250.153.115 — Cr$ 230.000.000,00
2) A Cobertura do Crédito acima autorizado se fará pelo 

excesso de arrecadação na unidade acima, no elemento de 
receita 1600.13.00 — Serviços Administrativos — Cr$
4.195.700.000,00.

3) Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção.

CONSELHO DE ENSINO DE GRADUAÇÃO

PROF. GODOFREIX) DE OLIVEIRA NETO — Sub-Reitor 
PR( )F  M* LUIZA PORTO DE F. CABRAL MARCHIORI — CCMN 

PROF. IVAN PEREIRA DE ABREU — CCMN 
PROF® MARIA CRISTINA ELIA — CLA 

PROF8 MARIA ANGELA DIAS ELIAS — CLA 
PROF. NB CALV ANO — CFCH 

PROF BEATRIZ MARIA ALASIA DE HEREDIA — CFCH 
PROF. FRANCISCX) BERNARDO KARAM — CCJE 

PROF VILMA RITA LOPES — CCJE 
PROF MARCIA DOS SANTOS CURVELLO DE ARAÚJO— CCS 

PROF VIRGÍNIA MARIA LEITE DE ALMEIDA — CCS 
PROF ADELAIDE MARIA DE SOUZA ANTUNES — CT 

PROF. PROTASIO DUTRA MARTINS FILHO — CT 
GESIL SAMPAIO A SEGUNDO — Representante do Corpo Discente

SESSÃO DE 09.12.92

Resumo da análise dos processos submetidos às Câma
ras do CEG

a) Comissão de Fomento
1) Proc. ne 046844/92-62- EE -  CT -  RENATO TENÓRIO 

LEITE E OUTROS — Diárias e ou passagens rodoviárias 
Rio/São Carlos/Rio -  Participação do XI Congresso de Inicia
ção Científica e Tecnológica em Engenharia — Deferido

2) Memo n2 262/92 -  INSTITUTO DE PSICOLOGIA — 
Solicitação de recurso complementar — Deferido

b) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n® 511/92— JOSÉ FERNANDO DO REGO TOR

RE — EQ — CT — Inclusão no histórico de disciplina — 
Deferido

2) Proc. na 0774/87 — MARCELO LINHARES GATTI — 
EE/CT — Matrícula de aluno na EE/CT-1987 — Indeferido

3) Proc. n2 1527/83 — FELIPE DA SILVA TELES — 
EE/CT — Matrícula na EE/I983 — Indeferido

4) Proc. n2 584/92— ANDRÉ LUÍS CARDOSO MACHA
DO — EQ/CT — Inclusão de Matéria — Deferido

5) Proc. n2 577/92 — ALEXANDRE DE FIGUEIREDO 
FREIRE — EQ/CT — Computação de Disciplina — Deferido

6) Proc. n2 510/92 — MARCELO NONATO FERREIRA 
PINTO — EQ/CT — Inclusão de disciplina no histórico — 
Deferido

c) Câmara de Corpo Docente
1) Proc. n2 016639/92-54 -  FE/CFCH — Homologação de 

seleção de Prof. substituto do Depto. de Didática — IRACY 
VIEIRA DA SILVA — Nível Auxiliar/20 h., de 18.11.92 a
31.12.92 — Aprovado

2) Proc. n9 026760/92-11 FEA-CCJE Depto. de Contabili
dade — AGAMENOM ROCHA SOUZA -  Nível Assistente 
1/20 h, de 15.10.92 a 31.12.92 — Aprovado

Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária 
do CEG.

1) Proc. n2 017619/92-82 — RITA DE CASS IA PAULINO 
NOVO — Transferência de Curso — Após leitura do relatório 
da Comissão de Sindicância apresentando sugestões para se- ^  
rem aplicadas à aluna Rita de Cassia Paulino Novo — sus
pensão temporária da aluna pelo período de 02 anos contados
a partir da data da matrícula; cancelamento de todos os créditos 
feitos pela aluna até a presente data; proibição da aluna de 
receber qualquer tipo de benefício vindo da UFRJ (Bolsa de 
Monitoria, Bolsa de Iniciação Científica etc.); reingresso no 
curso ao qual prestou vestibular, ou seja, Licenciatura em Ed. 
Artística; Hab. Desenho e excluir do corpo discente da UFRJ o 
aluno ANTONIO DE PÁDUA CASTELO BRANCO CUNHA, 
as mesmas foram submetidas e aprovadas.

2) Memo. n® 268 — INSTITUTO DE PSICOLOGIA — 
Solicitação de pagamento de Bolsa de Monitoria — Após 
leitura do parecer da Relatora, aprovando o pagamento dos sete 
monitores de abril a outubro, o mesmo foi submetido e foi 
aprovado o pagamento dos sete monitores de abril a dezembro.

SESSÃO DE 16/12/92

Resumo da análise dos processos submetidos às C âm a-^ 
ras do CEG — Sessão de 16.12.92

а) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n9 510/92 — MARIA TEREZ1NHA GOMES 

RODRIGUES — EBA/CLA — Trancamento de Matrícula 
—Deferido

2) Proc. n2 756/92 — ALESSANDRA RIBEIRO SECCO
— EBA/CLA — Trancamento de Matrícula — Deferido

3) Proc. n2 043223/92-17 — SAMARA COSTA MAR
QUES DE OLIVEIRA — CCMN — Trancamento de Matrícu
la Especial — Deferido

4) Proc. us 1872/92 — FRANCISCO ALCIDES LOPES 
DE BARROS — Trancamento de matrícula fora de prazo — 
Deferido

5) Proc. n2 396/92 — OMAR DE OLIVEIRA QUEIROZ
— Matrícula com isenção de vestibular —  Deferido

б) Proc. n2 789A/92 — CELINELEN A OURIQUE NERY 
RODRIGUES — EM/CL A — Autorização para cursar menos 
de seis créditos — Deferido

7) Proc. n2 2111/92 — LEILA LEONARDO DO VALE — 
CFCH — Rematrícula na formação pedagógica fora de prazo
— Indeferido
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8) Proc. n9 2598/87 — RENATO HENRIQUE SCHEDE- 
MANTEL — EE/CT — Matrícula de aluno na EE/CT-1987 — 
Indeferido

9) Proc. n9 00986/89 — GEORGE HENRIQUE SINGNO- 
RELLIDRAGER— EE/CT— Trancamento de matrícula fora 
do prazo - Indeferido

10) Proc. ns 825/92 — JORGE A. G. PEREIRA — 
EB A/CLA — Trancamento de matrícula — Indeferido

SESSÃO DE 23/12/92

Resumo da análise dos processos submetidos à sessão 
Plenária do CEG

1) Proc. n9 039071/92-59 — ELIANE CAMARGO DE 
ALBUQUERQUE — CAP — Contratação de docente aprova
do em concurso público — Relator: Leandro Salazar de Paula. 
Após leitura do parecer do relator, sugerindo que o processo 
seja encaminhado ao Conselho Universitário, o mesmo foi

 ̂ submetido e aprovado por unanimidade.
2) Proc. n9 045317/91-41— MARCOS ALEXANDRE DE 

S. E SELVA e outro — IM/CCMN — Lançamentos incorretos 
de graus e frequência — Relatora: Elizabeth Amália Boscber 
Torres. Após leitura do parecer da Relatora, favorável à apro
vação dos alunos Victor Augusto Giraldo e Marcos Alexandre 
de Senna e Silva na disciplina Funções Complexas I, cursada 
em 89/1, o mesmo submetido e aprovado por unanimidade.

3) Merno. s/n9— CLÁUDIA MIEKO SAKAMOTO SEKI- 
NO e HÉLCIO CARLOS GOMES — Solicitação de recadas- 
tramento no Alojamento dos Estudantes — Relatora: Maria 
Angela Dias Elias. Após a leitura do parecer da Relatora, 
favorável à solicitação, o mesmo foi submetido e aprovado, 
observando-se o parecer da Comissão de Orientação Acadêmi
ca.

Resumo da análise dos processos submetidos às Câma
ras do CEG

a) Comissão de Fomento
1) Proc. n9 047444/92-10 — SUZETE ALVES MENEZES 

l^e outros — Diárias e ou passagens rodoviárias Rio/Porto Ale-
gre/Rio para participação na Mostra Latino-Americana de Dan
ça — Deferido

2) Proc. o9 047397/92-31 — FELICIANO IBSEN F. CI- 
RIACO e outros —EE/CT — Diárias e ou passagens rodoviá
rias RJ/BH/RJ para participação na Plenária Nacional de 
Entidades de Engenharia — Deferido

3) Proc. n9 047332/92-96 — LUIS MAURÍCIO T. R. E. 
LIMA e outros — FF/CCS — Diárias e ou passagens rodoviá
rias Rio/Ribeirão Preto/Rio para participação na Reunião da 
CONEEF — Deferido

b) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. nfl 047182/92-75 — MÔNICA GATTO GUI

MARÃES — CCMN — Trancamento de Matrícula fora de 
pnizo — Deferido

2) Proc. n9 047181/92-11 — ADRIANA SAITO— IM/CCMN
— Trancamento de Matrícula — Deferido

3) Proc. ne 063/92 — MARIA LUIS A RODRIGUES AVI- 
LA — IP/CFCH — Trancamento de Matrícula — Indeferido

4) Proc. ne 2119/92 — LUCIANA DA SILVA SOPRANI
— EQ/CT — Trancamento de Matrícula — Deferido

5) Proc. n9 2160/92 — ALEXANDRE FIGUEIREDO 
FREIRE — EQ/CT — Trancamento de Matrícula — Deferido

6) Proc. nfi 046971/92-80 — MARCELO SILVA FER
REIRA — IG/CCMN — Trancamento de Matrícula — Defe
rido

7) Proc. nfi 2173/92 — YURI URBANI — EE/CT — 
Trancamento de Matrícula — Indeferido

8) Proc. n9 071/92 — KARINE ELISA DIB — EEFD/CCS
— Trancamento de Matrícula — Deferido

9) Proc. n9 046970/92-17— FLÁVIO DOS REIS ALCÂN
TARA — IM/CCMN — Trancamento de Matrícula — Deferi
do

10) Proc. n9 514/92 — SANDRO PAES BARRETO — 
EQ/CT — Regularização de Inscrição na disciplina IQG-364
— Deferido

11) Proc. n9 834/92 — DENILSON FERREIRA BATISTA
— EB A/CLA — Trancamento de Matrícula — Deferido

12) Proc. ne 046972/92^2 — LUIS CARLOS DE SÁ 
MOSTARDINHA — IG/CCMN— Trancamento de Matrícula
— Deferido

13) Proc. n9 1472/92 — SELMA IACK XIMENES — 
IP/CFCH — Trancamento de Matrícula fora do prazo — In
deferido

14) Proc. n9 033/92 — ELIZABETH REGINA KALIKA- 
LEUA — Trancamento de Matrícula— Deferido

15) Proc. nfi 836/92— RONILDA CELIA RIBEIRO BAR
BOS A— EB A/CLA— Trancamento de Matrícula— Deferido

16) Proc. h9 828/92 — SONIA SAMPAIO NETTO — 
EB A/CLA — Trancamento de Matrícula — Deferido

17) Proc. ns 2757/92— LEIZI ALVES DA SILVA eoutros
— EEAN/CCS — Reavaliação de trabalho de pesquisa de 
alunos da Enfermagem — Indeferido

SESSÃO DE 30/12/92
Resumo da análise dos processos submetidos às Câma

ras do CEG
a) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n9 047032/92-52 — MARIA DE FÁTIMA PINA 

VEIGA PIRES — Mudança de curso de estudante-convénio — 
Deferido

b) Comissão de Fomento
1 ) Proc. n9 048971 /92-51 — MARCELO BRAZ MORAES 

DOS REIS — Diárias e/ou passagens rodoviárias RJ/Cam- 
pos/RJ para participação no Movimento Estudantil de Serviço 
Social — Deferido

2) Proc. n9048144/92-11 — PAULO ORMINDO B ASTOS 
TAVARES e outros — IB/CCS — Diárias e/ou passagens 
rodoviárias RJ/São Luís/RJ para participação no XLIV 
Congresso Nacional de Botânica — Deferido

3) Proc. n9 036117/92-41 — DEPARTAMENTO DE BIO
LOGIA MARINHA — IB/CCS — Recurso financeiro ref. â 
aquisição de equipamento — Deferido

4) Proc. n9 0307/92 — INSTITUTO DE FÍSICA— CCMN
— Auxílio para participação de alunos no X Simpósio Nacional 
de Ensino de Física — Deferido

5) Proc. n9 042700/92-09— ESCOLA DE BELAS ARTES
— CL A — Atualização de Microcomputador — Deferido

SESSÃO DE 13/01/93

Resumo da análise dos processas submetidos às Câma
ras do CEG

a) Câmara de Legislação e Normas
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1) Proc. n® 046792/92-61 — FACULDADE DE LETRAS
— Criação de Núcleo de Estudos da Mulher na Literatura — 
Favorável

2) Proc. ne 048736/92-61 — IFCS — Proposta de Criação 
de Laboratório — Favorável

b) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n® 2526/84— EDWIGES CARNEIRO SANT AN

NA — EQ — Matrícula de aluno na Escola de Química — 
Indeferido

2) Proc. n® DAG-188/92 — IQ/CCMN — COORDENA
DORA DO CURSO DE QUÍMICA — Consulta sobre Digni
dade Acadêmica — Deferido

3) Proc. n® 2213/87 — JOSÉ OTÁVIO SILVEIRA DA 
COSTA — EE/CT — Matrícula de aluno na Escola de Enge
nharia 1987 — Indeferido

4) Proc. n® 070/92 — PATRÍCIA AZEVEDO GIL — 
EEFD/CCS — Trancamento de matrícula fora do prazo — 
Deferido

5) Proc. ii® 01084/89 — EDUARDO TREIGHER TEIXEI
RA — EE/CT —Matrícula de aluno na Escola de Enge- 
nhari;i/CT 1989 — Indeferido

6) Proc. n® 4196/87 — RICARDO ÉRICO GOLDEBERG
— EE — Matrícula de aluno na Éscola de Engenharia 1988 — 
Indeferido

7) Proc. n® 2187/87 — ROGÉRIO AUGUSTO PINTO 
CORREA — EE/CT — Matrícula de aluno na Escola de 
Engenharia 1987 — Indeferido

8) Proc. n® 2318/92 — PEDRO CÂNDIDO DE OLIVEIRA
— CFCH — Matrícula por transferência — Indeferido

9) Proc. ii® 2060/81 — JOSÉ AUGUSTO SILVA AROZ — 
EE/CT — Rematrícula com isenção de vestibular no curso de 
Engenharia Civil 1991 — Indeferido

c) Comissão de Fomento
1) Proc. ti® 001593/93-22 — ALEXANDRE FROLICH — 

IF/CCMN — Solicitação de ajuda de custo para o X Simpósio 
Nacional de Ensino de Física — Indeferido

2) Proc. rí2 001594/93-95 — SIMONE PINHEIRO PINTO
— IF/CCMN — Solicitação de passagem e ajuda de custo para 
apresentação de trabalho de Iniciação Científica no X Simpósio 
Nacional de Ensino de Física — Deferido

3) Proc. n® 001589/93-55 — SÉRGIO FERREIRA DE 
LIMA e outros — IF/CCMN — Participação no X Simpósio 
Nacional de Ensino de Física - Deferido

4) Proc. n® 000445/93-08 — ALAN GLAUCO DA SILVA 
FILHO e outros — EEFD/CCS — Participação no II Conselho 
Nacional de Estudantes de Educação Física —  Deferido

5) Proc. n® 047/350/92-78 — ESCOLA DE QUÍMICA — 
Recurso financeiro para compra de material de consumo — 
Indeferido

6) Proc. n® 044188/92-45 — ESCOLA DE BELAS ARTES
— Apoio â premiação de artistas — Deferido

7) Proc. n® 0000095/93-90 — RAFAEL HOMEM DEL 
REY e outra — FF/CCS —  Concessão de passagem para 
participar da XIII Escola de Verão em Química Orgânica — 
Deferido

Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária
do CEG

1) Proc. s/n® — FACULDADE DE LETRAS — Calendário 
1993/1 ® semestre. Após leitura do memo da Faculdade de Letras

se desculpando e enfatizando que suas atividades acadêmicas 
de graduação seguiriam rigorosamente o calendário oficial da 
UFRJ para 1993 e, ainda, solicitando providências para divul
gação em jornal de circulação, o início das aulas e o período de 
inscrição em disciplinas, o mesmo foi acatado e aprovado.

2) Proc. n® 000940/93-1 — EVANILDA MARTINS AL
MEIDA — Ocorrência referente à cessão de aluna do Aloja
mento — Relator: Ivan Pereira de Abreu. Após leitura do 
parecer do Relator, dizendo que fosse cancelado o benefício- 
moradia da aluna Tânia Regina Amaro Mattos, que caso os 
alunos Alexandre Singe Ruy e Márcia Nunes de Abreu estives
sem no novo processo de seleção para concessão de Auxílio- 
moradia, seja anexado aos processos dos mesmos cópia do 
registro de ocorrência da 37® D.P.; que o Coordenador-Geral e 
o porteiro do Alojamento Estudantil da UFRJ, vigilantes em 
serviço ou qualquer pessoa responsável e em serviço no Aloja
mento não deixe o aluno Alexandre S. Ruy e o senhor David 
Santos de Carvalho terem acesso às dependências do Alojamen
to Estudantil, tanto masculino quanto feminino; e abertura pela C 
SR-1 de uma Comissão de Sindicância para aplicação do Có
digo Disciplinar da UFRJ, o mesmo foi submetido e aprovado.

3) Proc. n® 1302/92 — GILVAN FERREIRA RIBEIRO — 
CCJE — Relatora: Profa. Elizabeth Amália Boscher Torres. 
Após leitura do parecer da relatora, encaminhando o p.p. à 
Comissão de Sindicância, que irá analisar os processos do 
Alojamento, o mesmo foi submetido e aprovado.

4) Proc. s/n® — SECRETARIA DO ALOJAMENTO — 
Esclarecimento com relação à conduta problemática dos alunos 
Marcelo Pangaio e Paulo César Gomes — Relator: Gesil Sam
paio A. Segundo. Após leitura do parecer do relator, encami
nhando a solicitação à Comissão de Sindicância, o mesmo foi 
submetido e aprovado.

5) Proc. ti® 0327/46/91 -94 — LUIZ CLÁUDIO QUEIROZ
VIL AR — IF/CCMN — Registro de Diploma (Validade do 
curso em nível de 2® grau) Relatora: Profa. Elizabeth Amália 
Boscher Torres. Após leitura do parecer da relatora, favorável 
à solicitação, o mesmo foi submetido e aprovado. ^

SESSÃO DE 03/3/93

Resumo da análise dos processos submetidos às Câma
ras do CEG

а) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n® 000298/93-77 — INSTITUTO DE QUÍMICA

— CCMN — Cursar disciplinas sem requisitos — Deferido
2) Proc. n® 1132/91 — MARCOS DE OLIVEIRA — 

ECO/CFCH — Trancamento de matrícula fora de prazo — 
Deferido

3) Proc. ti® 1419/92 — FATIMA VALÉRIA BLUM COTA
— FAU/CLA — Trancamento de matrícula fora de prazo — 
Indeferido

4) Proc. n® 2129/92 — FLAVIO AUGUSTO CHAGAS — 
EE/CT — Trancamento de inscrição em disciplina fora do 
prazo — Deferido

5) Memo n® 097— COORDENADOR DE GRADUAÇÃO 
DE HISTÓRIA — Prorrogação de prazo para envio de relatório 
da CO AA — Deferido

б) Proc. n® 2101/92 — FELIPE WINSTON SILVA — 
EE/CT — Trancamento de inscrição em disciplinas fora de 
prazo — Deferido
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7) Proc. n- 2209/92 — LUIZ ORLANDO DE SOUZA E 
SILVA — EE/CT — Trancamento de matrícula fora do prazo
— Deferido

8) Proc. nfi 2217/92 — BERNARDO CARVALHO ORTE- 
G A — EE/CT — Trancamento de matrícula fora de prazo —  
Deferido

9) Proc. ne 2535 — RICARDO HENRIQUE RIBEIRO 
PEREIRA — EE/CT — Trancamento (te matrícula fora do 
prazo — Indeferido

10) Proc. na 2196/92 — ANDRE DE SOUZA MANHÃES
— Torneamento de matrícula fora de prazo — Indeferido

11) Proc. ne 0032/93 — NOEMIA VALÉRIA DA SILVA 
DO S. ALMEIDA — Trancamento de matrícula — Deferido

12) Proc. n9 2223/92 — CRISTIANO BRETÃS DE 
NORONHA GABRIEL — Trancamento de matrícula fora de 
prazo — Deferido

b) Comissão de Fomento
^  1) Proc. n9 048906/92-99 — INSTITUTO DE FÍSICA —

' CCMN — Recurso financeiro referente à aquisição de equipa
mentos — Aprovado

2) Proc. na 048714/92-28 — FACULDADE DE EDUCA
ÇÃO — Auxílio para atender a 40a Assembléia Mundial do 
ICET — Aprovado

3) Proc. na 048890-51 — DEPTO. DE ASTRONOMIA — 
IG/CCMN — Auxílio financeiro para realização de evento 
científico — Aprovado

4) Proc. na 004538/93-21 — GRUPO DE DANÇA DA 
UFRJ — EEFD/CCS — Auxílio financeiro para despesas que 
serão realizadíis na divulgação para temporada no Teatro Cacil- 
da Becker — Aprovado

5) Proc. na 005102/93-31 — ELIEZER JESUS DE L. B AR
RE IRO e outros — Faculdade de Farmácia/CCS — Passagens 
aéreas Rio/Mato Grosso/Rio e diárias a docentes — Aprovado

6) Memo na 008/93 — FACULDADE DE LETRAS — 
Recursos financeiros para pagamento de palestrantes — Apro
vado

^  7) Proc. na 005066/93-79 — LUIS FELIPE SKINNER —
'lIB/CCS — Passagem rodov. RJ/SP/Serra Negra/SP/RJ — 
Aprovado

8) Proc. ne 004657/93-10 — JOLNNTE RODRIGUES 
ABRAHÃO — IB/CCS — Passagens rod. RJ/SP/Serra Ne
gra/SP/RJ— Aprovado

9) Proc. ns 003932/93-97 — ALEXANDRE ANDRADE 
DE S, COSTA e outros — Faculdade de Farmãcia/CCS — 
Passagens rodov. Rio/Mato Grosso/Rio — Aprovado

Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária 
do CEG

1) Proc. s/na — MARIA APARECIDA TONINI — Solici
tação de permanência no Alojamento — Relatora: Maria Luiza 
Porto de Figueiredo Marchiori — Após leitura do parecer da 
Relatora, contrário à concessão, o mesmo foi submetido e 
aprovado.

2) Proc. s/na — MIGUEL APARICIO RODRIGUEZ — 
Solicitação de permanência no Alojamento — Relatora: Prof2 
Maria Luiza Porto de Figueiredo Marchiori. Após leitura do 
parecer da Relatora, indeferindo a solicitação, o mesmo foi 
submetido e aprovado.

3) Proc. s/na -  MARIA CRISTINA DAMASCENO — 
Solicitação de permanência no Alojamento — Relatora: Prof2

Maria Luiza Porto de Figueiredo Marchiori. Após leitura do 
parecer da Relatora, indeferindo a solicitação, o mesmo foi 
submetido e aprovado.

4) Proc. n2 1228/92— GEORGE BRAZILIANO DE LIMA
— FAU — Transferência de Curso — Relator: Prof. Protásio 
Dutra Martins. Após leitura do parecer do Relator, favorável á 
transferência, o mesmo foi submetido e indeferido.

SESSÃO DE 10/3/93

Resumo da análise nos processos submetidos as Câma
ras do CEG

a) Comissão de Fomento
1) Proc. na 005686/93-53 — JOSÉ DIAS CORREA JU

NIOR — Solicitação de passagem rodoviária RJ/SP/Serra Ne
gra/SP/RJ e diárias.

b) Câmara de Corpo Docente
1) Proc. na 048707/92-62 — ROSANGELA DA SILVA 

MORENO— CAP/CFCH— Homologação de seleção de prof, 
substituto, nível “E’\  ref. 1 —-40h, de 01.03.93 a 31.12.93 — 
Aprovado.

2) Proc. na 000338/93-90 — DEPTO. DE FÍSICA DOS 
SÓLIDOS — Homologação de seleção de prof, substituto 
LILIAN PANTOJA SOSMAN e LAUDARIO DA SILVA, 
ambos no nível Assistente 1/20 h. de 01.03.93 a 31.07.93 — 
Aprovada.

3) Proc. na 297 — Depto. de Corridas — EEFD/CCS — 
Homologação de seleção de professor substituto Liliane Carva
lho de Souza, em nível Auxiliar 1/20 h. de 01.03.93 a 31.07.93
— Aprovado.

4) Proc. na 048699/92-36 — CAP/CFCH — Homologação 
de seleção de professor substituto ALVARO RODRIGUES 
JUNIOR,nível “D”, ref. 1, eCARLOS ROBERTOS. FONTF- 
NELLE BIZERRIL, nível “C '\ ref. 1, ambos 40 horas, de
01.03.93 a 31.12.93 — Aprovada

5) Proc. n2 048705/92-37 — CAP/CFCH — Homologação 
de seleção de prof, substituto HELENA MARIA MOURA 
COSTA Dl CAVALCANTI MELLO, nível “D”, ref. 1 /40 h. de
01.03.93 a 31.12.93 — Aprovada

6) Proc. na 122 — Depto. de Medicina Preventiva — 
FM/CCS — Homologação de seleção de prof, substituto HE- 
L1A KAWAS; ANTONIO JOSÉ LEAL COSTA; MONICA 
MARIA ROCHA C. MACHADO e JOSÉ FRANCISCO PE
DRA MARTINS, todos no nível Auxiliar 1/20 h, de 01.03.93 a
31.07.93 — Aprovada

7) Proc. na 048443/92-92— Depto. de Comunicação Visual
— EBA/CLA — Homologação de seleção de prof, substituto 
ELIAN A LEMOS FORMIGA; MARIA CRISTINA A. MITI- 
DIERI; PAULO CESAR DIAS; VALÉRIO RODRIGUES; 
FERNANDA DE PAULA SILVA e CARLOS EDUARDO 
VIANNA A. SOARES, todos em nível Auxiliar 1/20 h, de
01.03.93 a 31.07.93 — Aprovada

8) Proc. n9 013107/92-29 — CAP/CFCH — Homologação 
de seleção de prof, substituto ELIANE CAMARGO DE AL
BUQUERQUE, nível "D”, ref. 1/40 h, de 01.03.93 a 31.12.93
— Aprovada

9) Proc. na 048701/92-86 — CAP/CFCH — Homologação 
de seleção de prof, substituto DANIEL FILS PU1G, nível “C \  
ref. 1/40 h — Aprovada
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10) Proc. n® 048703/92-10— C AP/CFCH— Homologação 
de seleção de prof. substituto SIMONE ALVES VIANNA, 
nível “CT\ 40 h, de 01.03.93 a 31.12.93 — Aprovada

11) Req. ur 444 — Depto. de Métodos Estatísticos — 
ÍM/CCMN — Homologação de seleção de prof. substituto 
MONICA BARROS e ROS ANY BOSCHNER, Assistente I, e 
RICARDO SN ADES EHLERS — Auxiliar I, todos em regime 
de 40 h. de 01.03.93 a 31.07.93 — Aprovada

12) Proc. ne 049046/92-38 — Depto. de Análise e Repre
sentação da Forma — Homologação de seleção de prof. subs
tituto ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Nível Auxiliar 1/20 b, 
de 01.03.93 a 31.07.93 — Aprovada

13) Proc. n- 04904/92-09 — Depto. de Planejamento de 
Arquitetura — FAU/CLA — Homologação de prof. substituto 
EDMUNDO SÉRGIO DUCLOS e MARIA DA CONCEIÇÃO 
ALVES DE GUIMARÃES, Auxiliar I; VERA REGINA TAN- 
GARI, Assistente I, todos em 20 horas, de 01.03.93 a 31,07.93 
— Aprovada

14) Proc. n9 000336/93-64 — IFCS/CFCH — Homologa
ção de seleção de prof. substituto PAULA MOUSINHO MAR
TINS, Assistente 1/20 h, de 01.03.93 a 31.07.93

15) Req. ne 297 — Depto. de Corridas — EEFD/CCS — 
Homologação de seleção de prof. substituto LILIANE 
CARVALHO DE SOUZA, Auxiliar 1/20 h. de 01.03.93 a
31.07.93 — Aprovada

16) Proc. s/ns — CARLOS GONÇALVES TERRA — 
Depto. de Integração Cultural — Alteração de regime de traba
lho de prof. substituto de 20 h para 40 h semanais — Aprovada

17) Proc. n9 005603/93-26 — Depto. de Teoria da Comuni
cação — ECO — Renovação de prof. substituto EDUARDO 
MANHÃES e homologação de seleção de MICAEL HER- 
SCHMANN e BEATRIZ JAGUARIBE DE MATTOS, ambos 
Auxiliar 1/20, de 01.03.93 a 31,07.93 — Aprovada

Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária 
do CEG

1) Proc. n® 006568/93-62 — Instituto de Matemáti- 
ca/CCMN — Renovação de professor substituto do Depto. de 
Matemática Aplicada — Relator Prof. Ivan Pereira de Abreu. 
Após leitura do parecer do Relator, sugerindo a renovação de 
três professores substitutos, o mesmo foi submetido e aprovado.

2) Proc. n9 018922/92-66 — DEYSE CONCEIÇÃO SAN- 
TORO e outros — Renovação de contrato de prof. substituto da 
Escola de Enfermagem — Após leitura do parecer da Relatora, 
dizendo que a Câmara Docente é favorável à renovação dos 21 
professores substitutos e quanto às novas 25 vagas solicitadas 
sugeriu que a direção da EEAN exponha em reunião plenária 
do CEG os motivos, o mesmo foi submetido e aprovado.

SESSÃO DE 17/3/93

Resumo da análise dos processos submetidos às Câma
ras do CEG

a) Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n9 734/92 — DANIELLE M.A. —  EBA/CLA — 

Trancamento de disciplina fora do prazo — Deferido
2) Proc. s/n9 -  CLAUDENI JOSÉ MONTEIRO BEZER

RA — IF/CCMN — Trancamento de matrícula — Deferido
3) Proc. n9 2252/92 — MARILUCE PRADO DE LIMA — 

FE/CFCH — Trancamento de matrícula - Indeferido

4) Proc. ne 09/92 — ANDRÉ LUIS CARDOSO MACHA
DO — EQ/CT — Inscrição em disciplina sem pré-requisito — 
Deferido

5) Proc. n9 367/93 — GUILHERME MOTTA GOMES — 
EE/CT — Trancamento de Inscrição em disciplina fora do 
prazo — Deferido

6) Proc. n9 39/93 — ALEXANDRE RESENDE CARNEI
RO — IQ/CCMN — Trancamento de Matrícula — Deferido

7) Proc. ri9 044/92 — ROBERTO ALEXANDRINO DA 
SILVA — EEFD/CCS — Trancamento de matrícula fora do 
prazo — Deferido

8) Proc. n9 41/93 — JORGE AMARILDO DOS REIS — 
IQ/CCMN — Inscrição em disciplinas — Indeferido

9) Proc. n9 1842— FL A VIA SOUZA DIAS— ECO/CFCH
— Rematrícula no curso de Comunicação Social/J omalismo — 
Indeferido

10) Proc. n9 047180/92-40 — MARCELO GOLDEN- ... 
BERG SERENO — IM/CCMN — Trancamento de matrícula * 
fora de prazo — Deferido

b) Comissão de Fomento
1) Proc. ri® 005920/93-89 — ALEXANDRE LUCIO e 

outros — FAU/CLA — Diárias e/ou passagens Rio/São Pau- 
lo/Rio — Deferido

2) Proc. n9 006652/93-77 — RAQUEL COUTINHO MAR
QUES DA SILVA — FAU/CLA — Diárias e/ou passagens 
aéreas Rio/Salvador/Rio — Deferido

3) Proc. n9 006651/93-12 — ROSANGELA DA COSTA 
MOTTA — FAU/CLA — Diárias e/ou passagens aéreas 
Rio/Salvador/Rio — Deferido

4) Proc. n9 038/93 — VANDA LIMA B ALLARD FREIRE
— EM/CLA — Ref. a projeto ref. à identificação, registro e 
armazenamento de dados da Biblioteca da Escola de Música — 
Deferido

c) Câmara de Corpo Docente
1) Proc. n® 006078/93-93 — SIMONE ARMOND SER-^ 

RÃO E CALISSA ROSA SARTORATO, ambas Aux. 1/20 h-
— Disciplina: Educação Nutricional e Estágio Supervisionado 
em Nutrição Aplicada — IN/CCS — Homologação de Profes
sor Substituto — Deferido

2) Proc. n9 004516/93-98 — M ARCIA ANGÉLICA BONI- 
LHA VALL ADARES — FM/CCS — Progressão funcional — 
Alteração de nível para Assistente I — Deferido

3) Req. ri9 276/93 — ANA EMILIA DORNELES E HUGO 
DE SOUZA, ambos Aux. l/20h. — Disciplina: Tecnologia de 
Produção — ECO/CFCH — Homologação de Seleção de 
Professor Substituto — Deferido

4) Proc. n9 001790/92-42 — LUCIA MARIA DOS SAN
TOS PINTO, Aux. I 20/bs. IM/CCMN — Homologação de 
Seleção de Professor Substituto — Departamento de Métodos 
Matemáticos — Deferido

5) Proc. n9 005854/93-56 — ROGÉRIO DOS SANTOS 
GOMES — Aux. I/20hs. — Disciplina: Introdução à Física — 
IF/CCMN — Homologação de Seleção de Professor Substituto
— Deferido

6) Proc. n9 004844/93-67 — ELIANE D’ELI A E SIMONI 
LOUISE DELARUE CARVALHO— ambas Aux. I/20h. Dis
ciplina: Química Geral I-IQ/CCMN — Homologação de Sele
ção de Professor Substituto — Deferido
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7) Proc. n2 002615/93-07 — MARIO LUIZ ARAÚJO DE 
ALMEIDA VASCONCELLOS — Adjunto l/40h — Núcleo 
de Pesquisa Produtos Naturais/CCS — Homologação de Sele
ção de Professor Substituto— Deferido

8) Proc* ne 034293/92-01 — MARCELO HENRIQUE A. 
COUTINHO e MARINA MONACH GASPAR — Renovação 
de prof. substituto de 01.01.93 a 31.07.93 — Deferido

9) Proc. n2 008324/93-79 — ANNA MARIA DA SILVA 
SOTERO, LUÉRBIO FARIA, JEFFERSON LEANDRO G* 
DE ARAÚJO, MARIA DARCI GODINHO DA SILVA, todos 
Aux. I/20h. — IM/CCMN — Homologação de seleção de 
professor substituto — Deferido

10) Proc* ne 004845/93-20 — MONICA REGINA DA 
COSTA MARQUES — IQ/CCMN — Alteração de nível de 
Auxiliar para Assistente I — Deferido

d) Câmara de Legislação e Normas
1) Proc. ns 003887/93-34 — AGRICIO JOSÉ MARQUES 

DE SOUZA — Mudança de curso — Indeferido 
^ Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária

1) Proc. n2 045029/92-77 — LUIS CARLOS DE OLIVEI
RA MACHADO — Solicitação de providências com relação a 
aluno da EBA — O CEG aprovou por unanimidade que o 
interessado deve ser suspenso de suas atividades acadêmicas 
por 1 (um) ano; recomenda à Unidade que instrua bem o proces
so no sentido de que, após cumprida as etapas necessárias, 
encaminhe o processo ao Conselho Universitário para expulsão 
do agressor; que a adminis nação da Universidade assuma junto 
à aluna SIMONE DA SILVA SOBRINHO, frequentemente 
ameaçada, a defesa e a denúncia junto à autoridade policial; e 
a proibição da permanência no agressor nos campi da Univer
sidade.

2) Proc. s/n- DAE — Consulta sobre a pertinência de 
alunos estrangeiros que não são alunos-convênios terem di
reito ao benefício-moradia — Relator: Discente Gesü Sam
paio A. Segundo. Após a leitura do parecer do Relator, 
dizendo que o benefício-moradia só poderá ser concedido 
após verificação da condição sócio-econômica, o mesmo foi

^  submetido e aprovado.
1 3) Proc. n2 293/90 — LEIDA DE OLIVEIRA LIMA —

IM/CCMN — Trancamento de matrícula fora do prazo — 
Relator: Discente Gesil Sampaio A. Segundo. Após a leitura do 
píuecer do Relator, favorável à concessão, o mesmo foi subme
tido e aprovado.

4) Proc. nB 005688/93-89 — ROSANE BARBOSA CONS
TANTE DE MORAES — Diárias e ou passagem RJ/SP/Serra 
Negra/SP/RJ — Relator Prof. Ivan Pereira de Abreu. Após a 
leitura do parecer do Relator, indeferindo a solicitação, o mes
mo foi submetido e aprovado.

5) Proc. n2 005687/93-16 — ELIANE PESSOA OMENA 
— Diárias e passagem — Relator: Prof. Ivan Pereira de Abreu. 
Após a leitura do parecer do relator, indeferindo a solicitação, 
o mesmo foi submetido e aprovado.

SESSÃO DE 24/03/93

Resumo dos Processos submetidos às Câmaras do CEG 
em sessão de 24.03.93

1 — Câmara de Corpo Docente
1) Meino. n- 69/93 — Homologação de seleção de prof. 

substituto FRANCÊS R. GOLDBERG no setor de Inglês — 
Nível “D”, ref. 1 — CAP/CFCH — Aprovado

2) Proc. n2 005132/93-00 — MARIA DE FÁTIMA TACU- 
CHIAN — EM/CLA — Afastamento da sede de docente — 
Aprovado que, durante o seu afastamento, a docente continue 
como conselheira suplente do CEG e também que não deverá 
ser incluída no cálculo da CDSM.

3) Req. n2 093/93 —- VALÉRIA GOMES VELOSO — 
IB/CCS — Solicitação de equiparação de prof. substituto a 
nível de Assistente — Aprovado

4) Proc. n2 094/93 — ALCIMAR DO LAGO CARVALHO
— IB/CCS — Solicitação de equiparação de prof. substituto a 
nível de Assistente — Aprovado

5) Memo. n2 65/93 — Homologação de seleção de prof. 
substituto FRANCISCO CARLOS SOARES FERNANDES 
VIEIRA do setor de Língua Portuguesa, nível “C”, ref. 1 — 
CAP/CFCH — Aprovado

6) Req. ne 5 — Homologação de seleção de prof. substituto 
ANA ANGÉLICA MONTEIRO DE BARROS — Nível Auxi- 
liar/20 h., de 01.03.93 a 31.07.93 — Depto. de Botânica — 
IB/CCS — Aprovado

7) Proc. n2 007760/93-85 — INSTITUTO DE QUÍMICA
— Depto. de Química Orgânica— Homologação de seleção de 
prof. substituto JOAQUIM FERNANDO MENDES DA SIL
VA e DÉBORA DE ALMEIDA DE AZEVEDO, ambos no 
Nível Assistente/20 h., pelo período de 01.03.93 a 31.03.93 — 
Aprovado.

2 — Comissão de Fomento
1) Proc. n2 007086/93-57 — ALEX EURICH PRAST e 

outros — IB/CCS — Solicitação de ônibus para participação 
no m  Simpósio de Ecossistemas da Costa Brasileira — Apro
vado

2) Proc. ne 007213/93-72 —  ROSELI PELLENS — 
IB/CCS — Solicitação de diárias e/ou passagens para apresen
tar trabalho no m  Simpósio de Ecossistemas da Costa Brasileira
— Aprovado

3) Proc. n£ 007171/93-24 — BIANCA BRITO ALVES — 
FF/CCS — Solicitação ou diárias e/ou passagens para partici
pação na XV Reunião Anual sobre Evolução, Sistemática e 
Ecologia Micromoleculares/ II Jornada de Iniciação Científica 
em Biodiversidade — Aprovado

4) Proc. n2 007326/93-69 — MARIA MAIA PORTO OT- 
TONI — FAU/CLA — Solicitação de diárias e/ou passagens 
aéreas para o II Encontro Nacional de Conforto no Ambiente 
Construído — Aprovado

5) Proc. ne 006232/93-81 — IFCS — Depto. de História — 
S olicitação de ônibus para o Centro Acadêmico de História para 
participação no Conselho Nacional de Entidades de História— 
Aprovado

6) Proc. n2 007052/93-35 — SEMA RIBEIRO DE PAIVA
— IB/CCS — Solicitação de diárias e ou passagens para 
participação na n  Jornada de Iniciação Científica em Biodiver
sidade — Aprovado

7) Proc. n2 007325/93-04 — OSCAR DANIEL CORBEL- 
LA — FAU/CLA — Solicitação de diárias e ou passagens 
aéreas para participação no II Encontro Nacional de Conforto 
no Ambiente Construído — Aprovado

8) Proc. n2 007172/93-97 — TEREZINHA DA ROCHA 
CARVALHO e outros — FF/CCS — Solicitação de diárias e 
ou passagens para participação na XV Reunião Anual sobre 
Evolução, Sistemática e Ecologia Micromoleculares e II Jorna
da de Iniciação Científica em Biodiversidade — Aprovado
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9) Proc. n9 007358/93-55— JACQUELINE GUERREIRO 
AGUIAR e outros — IFCS/CFCH — Diárias e ou passagens 
para p;irücipação do Lançamento da Revista Documento “Fi
lhos da Terra" no Encontro Nacional do Fórum Brasileiro de 
ONGs — Aprovado

3 — Câmara de Legislação e Normas
1) Proc. s/nQ — CCS — Calendário Escolar do CCS/1993

— Aprovado
Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária 

do CEG
1) Proc. s/n9 — ELIZABETE PEREIRA GUEDES — 

EBA/CLA — Solicitação de permanência no Alojamento — 
Relatora: Profa. Maria Luiza Porto de Figueiredo Marchiori — 
Após leitura do parecer da relatora recomendando que excep
cionalmente tosse mantido o benefício e que a COAA faça o 
devido acompanhamento, o mesmo foi submetido e aprovado.

2) Meino n9 036/93 — DAE — Solicitação de apreciação 
do caso de CARMEN IRENE CORREIA DE OLIVEIRA — 
Relator: Rep. discente Gesil Sampaio A. Segundo. Após leitura 
do parecer do Relator, entendendo que a COAA da Faculdade 
de Educação deve instruir e ter a palavra final sobre o caso, o 
mesmo foi submetido e aprovado.

3) Proc. n9 006003/93-94 — FERNANDA LOPES RODRI
GUES — C AP/CFCH — Revisão de classificação em concurso 
para o CAP — Relator: Prof. Ivan Pereira de Abreu — Após 
leitura do parecer do relator, indeferindo a presente solicitação, 
o mesmo foi submetido e aprovado.

4) Memo n9 483/92 — TEREZA CROSTOMA M. DE 
OLIVEIRA — Depto. de Ciência da Literatura — FL/CLA — 
Consulta sobre mudança de regime de trabalho de professor 
visitante — Relatora: Profa. Filippina Chinelli — Após leitura 
do parecer da relatora, encaminhando o parecer ao Magnífico 
Reitor para apreciação e providências urgentes cabíveis a este 
e a todos os demais casos de docentes visitantes que se encon- 
tnun na Universidade com vínculo de trabalho por tempo in
determinado, o mesmo foi submetido e aprovado.

SESSÃO DE 31/03/93

Resumo da análise dos processos submetidos as Câma
ras do CEG

I — Câmara de Corpo Discente
1) Proc. n9 400/93 — LEONARDO PIO PEREZ — EE/CT

— Truncamento de matrícula — Deferido
2) Proc. n9 2201/92 — VICTOR MAURO FERREIRA — 

EE/CT — Trancamento de Matrícula — Indeferido
3) Proc. n9 1644/93 — TÂNIA JACIRA DE PAULA — 

Míitrícula por transferência — Indeferido
4) Proc. n9 2190/92 — CARLOS EDUARDO LIMA SIL

VA — Cancelamento de inscrição em disciplina — Deferido
5) Proc. ne 2184/92 — ANTONIO GAZALEZ RECALDE

— EQ/CT — Trancamento de disciplina fora do prazo — 
Deferido

6) Proc. n9 1469/92 — MARCIA BRAGA DOS SANTOS
— Trancamento de disciplinas — Deferido

7) Proc. n9 0542/93 — MARCOS ROBERTSON SCARPA
— Trancamento de matrícula fora do prazo — Indeferido

8) Proc. s/n9 — MARCIA NUNES DE ABREU — Benefí
cio-Moradia (Alojamento dos Estudantes) — Indeferido

9) Proc. n9 2992/92 — IS ABELA DE SOUZA MOREIRA
— FD/CFCH — Trancamento de Matrícula — Deferido

10) Proc. n9 0930/92 — CHRIS TINA DAWES — 
ECO/CFCH — Matrícula inicial no Curso de Comunica- 
ção/Habilidade Jornalismo — Deferido

11) Proc. n9 0776/93 — PRISCILA DE FARIA SCHEER
— CCJE — Trancamento de matrícula — Deferido

2 — Câmara de Corpo Docente
1) Req. n9 130/93 — LUÍS FERNANDO BARBOSA DE 

ALMEIDA — Depto. de Geografia-IGEO — Homologação de 
Seleção de Prof. Substituto — Homologado

2) Proc. n9 005946/93-72 — MARIA DE FÁTIMA AN
DRADE DE ALMEIDA — Homologação de Seleção de Prof. 
Substituto — Homologado

3) Proc. n9 006063/93-16— TATIANA MARINS ROQUE
— Homologação de Seleção de Prof. Substituto — Homologa
do

4) Proc. n9 071/93 — JOEL GOMES DA SILVA JUNIOR 4 
e CARLOS EDUARDO DA SILVA TEIXEIRA — Depto. de ’  
Métodos Estatísücos/IM — Homologação de Seleção de Prof. 
Substituto — Homologado

5) Proc. n9 s/n° — ALCIMAR DO LAGO CARVALHO — 
Depto, de Zoologia/IB — Alteração do regime de trabalho de 
20 para 40h. semanais — Deferido

6) Proc. n9 s/n° — VALERIA GOMES VELOSO — Depto. 
de Zoologia/IB — Alteração de regime de trabídho de 20 para 
40h. semanais — Deferido

7) Proc. ne 049048/92-63 — CARLOS ALEXANDRE VIC- 
TORTNO GONÇALVES — Depto. de Letras Vemáculas/FL — 
Homologação de seleção de prof. substituto — Homologado

8) Proc. n9 001811/92-11 — FELIPE DO SOUTO DE SÁ 
GDLLEA — Depto. de Meteorologia/IGEO — Homologação 
de seleção de prof. substituto — Homologado

9) Req. n9 126/93 — MARCO ANTONIO ROSA FER
REIRA — Depto. de Métodos Estatísticos/IM — Homologação 
de seleção de prof. substituto — Homologado

10) Proc. n9 005690/93-21 — CARLOS JOSÉ SABÓIA* 
DANTAS — Depto. de Histologia e Embriologia/ICB — Ho
mologação de seleção de prof. substituto — Homologado

11) Proc. n9 000343/93-20 — CLÁUDIO LAMAS DE 
FARIAS — EB A — Progressão Funcional Docente — Deferi
do

12) Proc. n9 003150/93-11 — JOSÉ PAULO QUINHÕES 
CARNEIRO — Instituto de Matemática — Alteração de re
gime de trabalho docente — Deferido

3 — Comissão de Fomento
1) Proc. u9 008437/93-65 — DENISE BARCELLOS PIN

HEIRO MACHADO — FAU — Diárias e ou passagens — 
Indeferido

2) Proc. ns 007815/93-75 — ROSANA SILVA e outra — 
FL — Diárias e ou passagens — Indeferido

3) Proc. u9 008903/93-76 — NUTES — Auxílio emergen- 
cial — Deferido

4) Proc. n9 008587/93-88 — Instituto de Ciências Biomé- 
dicas/CCS — Fornecimento de material — Deferido

Resumo da análise dos processos submetidos à Plenária 
do CEG

1) Proc. s/n9 — JULIO CESAR MARQUES — Solicitação 
de permanência no Alojamento. Relator: Prof. Ivan Pereira de
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L2 — Os interessados deverão formalizar a inscrição me
diante requerimento ao Diretor em Exercício do Instituto de 
Microbiologia, acompanhado da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovante da titulação necessária à inscrição;
c) memorial em 6 (seis) vias, contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do candidato, acompanhado de comentário que 
permita ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio 
candidato, anexando-se 1 (um) exemplar dos originais ou cópia 
autenticada dos documentos e trabalhos referidos no memorial;

d) comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
1.3 — O despacho de deferimento da inscrição dependerá 

de parecer favorável do Departamento de Virologia quanto à 
pertinência dos títulos do candidato à área de conhecimento 
para a qual se realiza o Concurso, cabendo recurso à Congrega
ção do Instituto de Microbiologia.

1.4 — O requerimento de inscrição deverá ser entregue na 
Secretaria do Instituto, no horário de 9:00 ãs 15:00 horas, de 2a 
a 6a feira, acompanhado de todos os documentos exigidos, 
sendo vedada a inscrição condicional.

2 — DAS PROVAS
2.1 — O Concurso de Títulos e Provas para Professor 

Adjunto abrangerá as seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escrita;
c) prova didática;
d) prova prática.
2.1.1 — Da apreciação de títulos:
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 

coinprobatórios da formação e aperfeiçoamento profissional, 
atividades docentes, científicas e culturais, realizações profis
sionais e trabalhos publicados, obedecida a escala de valores 
ponderados estabelecida pelo. Conselho de Coordenação do 
Centro de Ciências da Saúde.

2.1.2 — Da prova escrita:
a) A prova escrita constará no mínimo de 3 (três) questões 

versando sobre assuntos diferentes, visando a evidenciar os 
conhecimentos do candidato em nível avançado compatível 
com a pós-graduação.

b) As questões desta prova serão elaboradas a partir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos selecionados pela Comissão 
Julgadora, abrangendo os assuntos do programa adequado a 
esse tipo de prova.

c) A prova escrita terá a duração de 4 (quatro) horas.
d) Depois de sorteados os temas e antes de iniciada a 

elaboração da prova escrita, o candidato disporá de um prazo 
de 1 (uma) hora para consultar obras ou trabalhos publicados.

2.1.3 — Da prova didática:
a) A prova didática, que visa a demonstrar a capacidade do 

ciuididato de expor seus conhecimentos de maneira clara e 
organizada, consistirá na apresentação oral, observada a ordem 
de inscrição, em nível avançado, de um tema sorteado, com 24 
(vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) tópicos, escolhidos dentre os 
assuntos do programa referido neste Edital, obtido junto â 
Secretíiria do Instituto de Microbiologia, e preparado pela 
Comissão Julgadora, para o fim específico.

b) Esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração 
de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta) minutos, sendo vedada a sua 
assistência pelos demais candidatos.

2.1.4 — Da prova prática:
a) A prova prática destina-se a evidenciar a capacidade 

operacional do candidato em tarefas que envolvam elaboração, 
execução ou críticas pertinentes aos aspectos práticos ou expe
rimentais associados ao trabalho didático.

b) Em cumprimento ao item 13 da Resolução n- 4/79, do 
Conselho Universitário, a descrição da sistemática da prova 
prática deverá ser obtida pelos candidatos junto à Unidade.

3 — DO JULGAMENTO
3.1 — O julgamento do Concurso será feito por Comissão 

Julgadora, constituída por 5 (cinco) professores indicados pelo 
Departamento de Virologia com homologação da Congregação 
do Instituto de Microbiologia, e que possuam pelo menos uma 
das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares de Universidade Federal;
b) não pertencendo aos quadros de Universidade Federal, 

sejam possuidores do título de Livre-Docente, de grau de Dou
tor em curso credenciado, de título equivalente, ou, ainda, 
tenham sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação 
para lecionar em curso credenciado de Doutorado.

3.1.1 — Dois dos examinadores serão escolhidos pela 
Congregação do Instituto de Microbiologia entre os Professores 
Titulares do Centro de Ciências da Saúde da.UFRJ; os demais, 
obrigatoriamente não vinculados aos quadros de ensino e pes
quisa da Universidade Federal do Rio de Janeiro, serão esco
lhidos pela Congregação do Instituto de Microbiologia, de uma 
lista de 6 (seis) nomes indicados pelo Departamento de Virolo
gia da UFRJ.

Serão, na ocasião, indicados pela Congregação pelo menos 
2 (dois) suplentes, sendo um deles Professor Titular do Centro 
respectivo e outro não vinculado à Instituição.

3.1.2 — Quando, na Constituição da lista de membros da 
Comissão Julgadora estranhos à Universidade, não for possível 
atender às exigências de titulação especificadas nos itens “a” e 
“b” supra, poderá o Departamento indicar pessoas de alta 
qualificação no setor para o qual se realiza o Concurso. Neste 
caso, a indicação, após apreciação pela Congregação, deve ser 
submetida ao CEPG, para prévia apreciação.

3.2 — A composição definitiva da Comissão Julgadora e o 
dia de sua instalação para o início do processo do Concurso 
serão anunciados aos candidatos inscritos, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, mediante Edital publicado no Bole
tim da UFRJ e afixado em quadro de avisos da Secretaria do 
Instituto de Microbiologia.

3.3— O julgamento do Concurso obedecerá ao disposto nos 
arts. 138 a 148 e 150 do Regimento Geral da Universidade.

4 — DO PROGRAMA
4.1 — O programa do Concurso acha-se à disposição dos 

interessados na Secretaria do Instituto de Microbiologia, loca
lizada no andar do Bloco 1, Sala 11-023, Edifício do Centro 
de Ciências da Saúde—Cidade Universitária— Ilha do Fundão 
—Rio de Janeiro — RJ — CEP. 21.944-970

5 — DO PROVIMENTO DA VAGA
5.1 — No provimento da vaga a que se refere o presente 

Concurso será obedecido o Regime Jurídico Único dos Servi
dores Civis da União.













BOLETIM N° 19 -  13 DE MAIO DE 1993 / 45

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

REITORIA

REITOR
PROF. NELSON MACULAN FILHO
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
2- PAVIMENTO
TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-2112 - RAMAL 2000

CHEFE DE GABINETE
PROF3 ANGELA MARIA DIAS DE BRITO GOMES 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
2a PAVIMENTO
TELS.: 260-7750 - 290-2112 - RAMAL 2002

VICE-REITOR
PROF. PAULO ALCÂNTARA GOMES
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
2® PAVIMENTO
TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-3112 RAMAL 2001

SUB-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E 
CORPO DISCENTE-SR-1
PROF. GODOFREIX) DE OLIVEIRA NETO
S U P E R IN T E N D E N T E -G E R A L
PROF3 RENATA GÉRARD BOND1M
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
8a PAVIMENTO
TELS.: 590-1140 - 260-5391 - 290-2112 RAMAL 2100-2101

SUB-REITOR DE ENSINO PARA GRADUADOS E 
PESQUISA - SR-2
PROF. GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO
S U P E R IN T E N D E N T E -G E R A L
PROF® HELENA IBIAPENA LIMA
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
8® PAVIMENTO 
TELS.: 290-2112-RAMAL 2200

SUB-REITOR DE PATRIMÔNIO E FINANÇAS - SR-3
PROF. JOSIR SIMEONE GOMES 
S U P E R IN T E N D E N T E -G E R A L  
AMAURY PEZZUTO Jr.
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL IX) 
RIO DE JANEIRO 
8® PAVIMENTO
TELS.: 590-3240 - 290-2112 - RAMAL 2301

SUB-REITORA DE PESSOAL E SERVIÇOS 
GERAIS - SR-4
PROF® HELOÍSA MARIA CARDOSO BARBOSA LEITE

TEL.: 590-1040(FAX).
TELS.: 590-0942 - 290-2112 - RAMAIS 2400 - 2402 - 2404 
SU P E R IN T E N D E N T E -G E R A L  D E  P E S S O A L  

PROF® MARIA GUADALUPE PIRAGEÖE DA FONSECA 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL IX) 
RIO DE JANEIRO 
8® PAVIMENTO
TELS.: 290-2112- RAMAIS 2401 -2403

S U P E R IN T E N D E N T E -G E R A L  D E  S E R V IÇ O S  A  U X ILIA R E S  

ALEXANDRE MARINHO
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSEJADE FEDERAL IX) 
RIO DE JANEIRO 
8a PAVIMENTO
TELS.: 290-2112 - RAMAIS 2601 - 2602 - 590-0942

SUB-REITOR DE DESENVOLVIMENTO E 
EXTENSÃO - SR-5
PROF. ARMANDO AUGUSTO CLEMENTE
SU P E R IN T E N D E N T E -G E R A L
PROF® KÁTIA MARIA DE CARVALHO SILVA
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 260-7629 - 260-7540 - 260-7587

ESCRITÓRIO TÉCNICO DA UNIVERSIDADE
D IR E TO R : ARQ. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-4492 - PORTARIA: 590^882

PREFEITURA DA UNIVERSIDADE
P R E F E ITO : PROF. JOSÉ LUCIANO DE SOUZA MENEZES
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-6612 - 270-6762 - 590-4940
CORPO DA GUARDA: 590-1090

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL 
DOCENTE
P R E SID E N T E : PROF® LEILA DE SOUZA FONSECA 
SE C R E T Á R IO  E X E C U T IV O : LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO
TELS.: 260-7385 - 290-2112 - RAMAIS 2007 - 2008

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO

P R E SID E N TE : SILVIO ROMERO SIMÕES VENTURA 
V IC E -PR E SID E N TE : EDNA AMÉLIA RODRIGUEZ 
SE C R E T Á R IA :
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO

PROCURADOR-GERAL
DR. JOSÉ FRANCO CORRÊA
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO
TELS.: 260-7427 - 290-2112 - RAMAIS 2025 A 2030
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SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
SE C R E TÁ R IO : IVAN RODRIGUES DA SILVA
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO DE JANEIRO
TELS.: 260-7903 - 290-2112 - RAMAL 2051

CENTROS UNIVERSITÁRIOS

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA 
NATUREZA

D E C A N O : PROF. RUI FERN AN 1X3 RODRIGUES PEREIRA
TELS.: 598-3260 - 598-3261 - 270-8537
FAX: (021)270-8547
SU P E R IN T E N D E N T E : ARATO UB ARA
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA
NATUREZA
BLOCO “D"
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 598-3261 - 598-3262

INSTITUTO DE FÍSICA
D IR ETO R : PROF. JOAQUIM LOPES NETO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO *‘A**
3* E 49 PAVIMENTOS 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-7693 - 280-9322 - RAMAL 349 - 270-4191 - 270-1736

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
D IR ETO R : PROF. IVAN PEREIRA DE ABREU
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS EDA
NATUREZA
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 598-3280 - 598-3281

INSTITUTO DE MATEMÁTICA
D IR E TO R : PROF. MILTON REYNALDO FLORES DE FREITAS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “C”
PAVIMENTO TÉRREO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 290-1095 - 280-9332 - RAMAL 342 - 590-0940

INSTITUTO DE QUÍMICA
D IR ETO R : PROF. MARCO ANTÔNIO FRANÇA FARIA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO“A”
5a E 6a PAVIMENTOS
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-3544 - 590-3694 - 590-3594

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

NÚCLEO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
C O O R D E N A D O R : JULIO SALEK AUDE

EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA
NATUREZA
BLOCO “C” e “E”
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL. DIRETO: 270-2438

OBSERVATÓRIO DO VALONGO
D IR E T O R : PROF. GILSON GOMES VIEIRA 
LADEIRA PEDRO ANTÔNIO, N° 42 - SAÚDE 
TEL.: 263-0685

CENTRO DE LETRAS E ARTES

D E C A N A : PROF9 MARIA DA PENHA DUBOIS JOHANSSEN 
SU P E R IN T E N D E N T E : J OS ELIAS FERNANDES DE MORAES 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 1X3 
RIO DE JANEIRO
PAVIMENTO TÉRREO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-8740 - 280-6993 - 290-2112 - RAMAL 2701

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
D IR E TO R : PROF. LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
2Q PAVIMENTO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-1991 - 590-1992 - 290-2112 - RAM AL 2721

FACULDADE DE LETRAS
D IR E T O R : PROF. JOSÉ CARLOS SANTOS DE AZEREDO
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-1696 (DIRETOR) - 590-0212 (GERAL)

ESCOLA DEBELAS ARTES
D IR E T O R : PROF. LEONARDO VISCONTI CAVALLEIRO 
EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO 
6e e 1- PAVIMENTOS 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-8693 - 280-8743 - 290-2112 - RAMAL - 2765

ESCOLA DE MÚSICA
D IR E T O R : PROF9 SONIA MARIA VIEIRA RABINOVITZ
RUA DO PASSEIO, 98 CENTRO
TELS.: 240-1491 - 240-1541 - 240-1591 - 240-1641

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

D EC A N O : PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA 
S U P E R IN T E N D E N T E : CHRISTIANE HERMÍNIA TEIXEIRA 
LOBATO
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA
TELS.: 295-5144 (Gabinete do Decano) - 295-5344 (Geral)
295-7399 (Destacamento de Guardas) - 295-3399 (Garagem)
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FACULDADE DE EDUCAÇÃO
D IR E TO R : PROF. JORGE FERREIRA DA SILVA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4346 - 295-3246

ESCOLA DE COMUNICAÇÃO
D IR E TO R : PROF. CARLOS ALBERTO MESSEDER PEREIRA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-9499 - 295-9449 - 295-9399

ESCOLA DE SERVIÇO SOCIAL
D IR E TO R : PROF® MARIA INÊS SOUZA BRAVO 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TEL.: 295-1695

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS
D IR E T O R : PROF. MICHEL MISSE
LARGO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, 1 - CENTRO
TELS.: 221-1470- 221-0341

INSTITUTO DE PSICOLOGIA
D IR E T O R : PROF. CÍLIO ROSA ZIV1ANI
AV. PASTEUR, 250 - PAVILHÃO NILTON CAMPOS
PRAIA VERMELHA
TELS.: 295-3185 (Gabinete de Diretor) - 295-3398

ÓRGÃO SUPLEMENTAR

COLÉGIO DE APLICAÇÃO
D IR E TO R : PROF® MARIA MANUELA Q. ALVARENGA 
RUA BATISTA DA COSTA, 55 - LAGOA 
TEL.: 294-6597

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

D E C A N O : PROF. W ALTER BLOISE 
SU P E R IN T E N D E N T E : MARIA ZÉLIA DO NASCIMENTO 
AV. PASTEUR, 250- FUNDOS - PRAIA VERMELHA 
TELS,: 295-0346 - 295-3549

FACULDADE DE DIREITO
D IR E T O R : PROF. ANTÔNIO VICENTE DA COSTA Jr.
RUA MONCORVO FILHO, 8 - CENTRO - TEL.: 224-6794

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS
D IR E T O R : PROF0 M ARGARET HANSON COSTA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4295 - 285^095

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO 
URBANO E REGIONAL
D IR E TO R : PROF® ANA CLARA TORRES RIBEIRO

EDIFÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO DE JANEIRO
SALA 527 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-1191

INSTITUTO DE ECONOMIA INDUSTRIAL
D IR E T O R : PROF. ALOÍSIO TEIXEIRA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA

INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM 
ADMINISTRAÇÃO (COPPEAD)
D IR E TO R : PROF. CÉSAR GONÇALVES NETO 
PRÉDIO DA COPPEAD 
CIDADE UNIVERSITÁRIA .
TELS.: 270-3848 - 260-5522

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

D E C A N A : PROF® NILMA SANTOS FONTANIVE 
SU P E R IN T E N D E N T E : ADM. JÚLIA LOPES DA GAMA E SILVA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-1749 - 590-9522 - RAMAIS 661 - 600

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
D IR E T O R : PROF. OCTÁVIO DE QUEIROZ APRIGLIANO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-1841 - 590-9522 - RAMAIS 264 - 265

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERV
D IR E T O R : PROF® RAIMUNDA DA SILVA BECKER 
RUA AFONSO CAVALCANTE, 275 - CIDADE NOVA 
CEP 20211 
TEL.: 293-8999

FACULDADE DE FARMÁCIA
D IR E T O R : PROF® ALICE PEREIRA MATTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO“K”
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL.: 260-2299

FACULDADE DE MEDICINA
D IR E T O R : PROF® VERA LUCIA R. DE CASTRO HALFOUN 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIÀS DA SAÚDE 
BLOCO“K"
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-7793 - 280-2010 - RAMAIS 266-267

INSTITUTO DE MICROBIOLOGIA
D IR E TO R : PROF. CESAR MARTINS DE OLIVEIRA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO ‘T
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CIDADE UNIVERSITÁRIA - CAIXA POSTAL 68040 
TEL.: 270-8793 (FAX)
TELS.: 270-8344 - 280-2010, RAMAL 380 - 590-9522 
RAMAIS 260 e 256

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO
D IR E TO R : PROF® ALCINA LOURDES DE SALDANHA 
DA GAMA
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “J”
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 280-8343 - 280-8293

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
D IR E TO R : PROF. NICOLA TANCREDO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-9522 - RAMAIS 741 e 745

INSTITUTO DE BIOLOGIA
D IR ETO R : PROF® DÉIA MARIA F. DOS SANTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO lA”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 280-7943 - 590-9522 - RAMAL 520

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
D IR ETO R : PROF® SÔNIA LEITÃO DA CUNHA FIGUEIREDO
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TES.: 260-9068 - 280-8543 - 280-8593

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

INSTITUTO DE BIOFÍSICA CARLOS CHAGAS 
FILHO
D IR ETO R : PROF. WANDERLEY DE SOUZA 
EDIFÍCIO IX} CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “G”
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL.: 280-8193 (FAX)
TELS.: 590-3329 - 590-9522 - RAMAL 294 - 280-2010 
RAMAL 360

INSTITUTO DE GINECOLOGIA
D IR E TO R : PROF. PASCHOAL MARTINI SIMÕES 
RUA MONCORVO FILHO, 90- CENTRO 
TELS.: 232-5165 - 232-3943 - 232-2970 - 221-7577

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DEOLINDO COUTO
D IR E TO R : PROF. HÉLCIO ALVARENGA 
AV. VENCESLAU BRÁS, 95 - PRAIA VERMELHA 
TEL. GERAL: 295-6282 
DIREÇÃO (FAX) - 295-9794 
ADMINISTRAÇÃO - 295-8795

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA
D IR ETO R : PROF. RAFFAELE GIOVANNIG. INFANTE

AV. VENCESLAU BRÁS, 71 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-3449 - 295-2549

INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA 
MARTAGÃO G ESTEIRA
D IR E T O R : PROF. TOMAZ PINHEIRO DA COSTA 
AV. BRIGADEIRO TROMPOWSKY 
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-4640 - 590-4891 - ASSIST. SOCIAL: 590-4290 
RES. MÉDICA: 590-1742 - SUPERV. ENF.: 590^1942 - 
ALMOXARIFADO: 590-4290 - SEÇÃO DE PESSOAL: 590-3842

INSTITUTO DE TISIOLOGIA E PNEUMOLOGIA
D IR E T O R : PROF. GERALIX9 DE NORONHA ANDRADE 
AV. CARLOS SEIDL, 813 - CAJU 
TELS.: 580-8532 - 580-8982

M ATERNIDADE-ESCOL A
D IR E T O R : PROF. CARLOS ANTÔNIO BARBOSA 
MONTENEGRO
RUA DAS LARANJEIRAS, 180-TEL.: 245-8173

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA 
FILHO
D IR E T O R -G E R A L : PROF. JOSÉ ANANIAS F. DA SILVA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL.: 280-2010

HOSPITAL-ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
D IR E T O R : ELACI S. BARRETO
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2863 - CIDAífc NOVA
TELS.: 293-9493 (Direção) - 293-9443 (Admipistração) - 293-9343
(UCI)

NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL PARA 
A SAÚDE
D IR E T O R : PROF® MARIA ALICE MACHADO COELHO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DECÊNCIAS DA sljVÚDE 
BLOCO “A”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: Direção: 270-3944 - 270-5W  - 590-9522 - RAMAL 337 
ADMINISTRAÇÃO: RAMAL 584 - AUDIOVISUAL: 270^1857 
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ENSINO E PESQUISA: 270-5449

NÚCLEO DE PESQUISAS DE PRODUTOS NATURAIS
D IR E T O R : JAIME ALBERTO RABI NALLAR 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO“H”
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 270-2683 - 590-9522 - RAMAIS 722 e 607

NÚCLEO DE ESTUDOS DE SAÚDE COLETIVA 
(NESC)
D IR E T O R : PROF. LUIZ FERNANDO RANGEL TURA 
AV. BRIGADEIRO TROMPOWSKY, S/N°
ED. DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO -  5o ANDAR -  ALA SUL 
CIDADE UNIVERSITÁRIA -  ILHA DO FUNDÃO -  RJ 
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CENTRO DE TECNOLOGIA

D EC A N O : PROF. MARIO FERNANDO PETZHOLD 
S U P E R IN T E N D E N T E : PROF. ISMAEL DA SILVA SOARES 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “A”
2a ANDAR
CIDADE UNIVERSITÁRIA
TELS.: 590-4840 - 280-9593 - A280-7593 - 280-9322
RAMAIS 111 E 112

ESCOLA DE ENGENHARIA
D IR E T O R : PROF. CLÁUDIO LUIZ BARAÚNA VIEIRA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO"A"
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-C<41 - 280-7543 - 280-7193

ESCOLA DE QUÍMICA
D IR E T O R : PROPRICARDO DE ANDRADE MEDRONHO 
EDIFÍCI (>T)OC ENTR O DE TECNOLOGIA 
BLOO<OuE”
29 E^AVIMENTO 
c /l)A D E  UNIVERSITÁRIA 
l i  ELS.: 590-3192 - 590^991

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

FORUM DE CIÊNCIA E CULTURA
(COM CATEGORIA DE CENTRO)

P R E SID E N T E : REITOR NELSON MACULAN FILHO 
C O O R D E N A D O R : PROF. LUIZ PINGUELLI ROSA 
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LÚCIA POGGI DE ARAGÃO 
SU P E R IN T E N D E N T E  A D M IN IS T R A T IV O : MANOEL 
AGUINALDO GUIMARÃES
C H E F E  D E  SE C R E T A R IA : ELIZABETH CRISTINA C. DE 
QUEIROZ
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-1595 - 295-2346 (FAX)

CÂMARA DE ESTUDOS AVANÇADOS
C O O R D E N A D O R : PROF. SAUL FUKS

BIBLIOTECA CENTRAL E SISTEMA DE 
BIBLIOTECAS E INFORMAÇÃO - SIBI
C O O R D E N A D O R A : DOLORES RODRIGUEZ PEREZ 
AV. PASTEUR, 250 - CEP: 22306 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-1595 - COORDENAÇÃO: Ramal 29; DIV. DES. 
BIBL.: Ramal 25; DIV. PROC. TÉCNICO: Ramal 17; 
SECRETÁRIA: Ramal 3; SEÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO: Ramal 31
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D IR E TO R A : MARIA LÚCIA POGGI DE ARAGÃO
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D IR E TO R : PROF. ANTONIO FERNANDO CATELLI 
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EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “G”
TÉRREO
ICIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-5036 - 280-8832
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INSTITUTO DE MACROMOLECULAS
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CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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